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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA
PARA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor; Secretaria Municipal de Saúde e Gabinete.

Responsável pela Solicitação: Angela Regina Garcia Caneppa e Am^ri T?

UCITAÇAON.*:.
SOLICITAÇÃO:.

PROCESSCKS);.

A Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR possui equipamentos-VéciBlógfa^
utilizados na prestação de serviços de diagnóstico por imagem à população. Tais
equipamentos demandam, periodicamente, a realização de laudos técnicos especializados,
com vistas a garantir seu adequado funcionamento, segurança, conformidade com normas
sanitárias e qualidade dos serviços prestados.

A contratação de uma empresa especializada na realização do controle de qualidade
radiométrico para equipamentos de raios X digital e periapical odontológico é uma medida
estratégica e essencial para assegurar a excelência na geração e interpretação de imagens
radiográficas utilizadas no diagnóstico por imagem. Esse processo de controle permite
identificar e corrigir possíveis falhas técnicas nos equipamentos, garantindo a precisão das
imagens produzidas, a confiabilidade dos dados obtidos e, consequentemente, a segurança
dos diagnósticos realizados.

A implementação de um programa sistemático de controle de qualidade contribui
diretamente para a melhoria contínua dos serviços de saúde pública, favorecendo a tomada
de decisões clínicas mais seguras e assertivas, além de otimizar o uso de recursos públicos
por meio da redução de repetições de exames e do tempo de exposição dos pacientes à
radiação.

Adicionalmente, esta contratação visa atender ás exigências legais e normativas vigentes,
conforme estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em
especial a Instrução Normativa n° 90, de 27 de maio de 2021, e a Instrução Normativa n°
95, da mesma data, que tratam, respectivamente, do controle de qualidade para
equipamentos de raios X médicos e periapicals odontológicos. Também cumpre os
requisitos estabelecidos na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° S11, de 9 de março
de 2022, além das diretrizes da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e demais
órgãos reguladores competentes.

Por meio dessa contratação, busca-se garantir a conformidade técnica e regulatória dos
serviços de radiologia, assegurando a eficiência operacional dos equipamentos, a
qualidade diagnóstica das imagens, bem como a proteção radiológica adequada tanto para
os pacientes quanto para os profissionais envolvidos no processo.

Email: saude@planalto.pr.gov.br.

gJustificativa da Demanda:
-9

Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresas especializadas para a
elaboração de laudos dos conjuntos radiológicos, assegurando o atendimento às
exigências legais e normativas vigentes, bem como a continuidade e eficiência dos serviços
de saúde.
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Justifica-se a realização de novo procedimento licitatório para o objeto, tendo em vista que
o certame anterior, referente ao Pregão Eletrônico n° 008/2026, restou fracassado, não
havendo fornecedor apto à contratação. Diante da essencialidade dos serviços para o
adequado funcionamento dos equipamentos radiológicos e para a garantia da qualidade e
segurança dos atendimentos prestados à população, torna-se imprescindível a
republicação do certame, com vistas à obtenção de propostas válidas e à efetiva
contratação de empresa especializada.

A Secretaria Municipal de Saúde realizou um levantamento para estimar o valor a ser gasto
na referida contratação, no prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, sendo este
apresentado abaixo na tabela de valor.

Objeto: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos
radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR. Segue as especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÔGICO ®ffilCO É PÈRIAPÍCÃL

ODONTOLÓGICO

DESCRIÇÃO VALOR UNIT. ÍÁLÒR TOTAtITEM UN QTD

R$ 1.000,0001 _evantamento radiométrico da sala de UN $ 1.000,0001

RX digital médico e periapical

cdontológico e controle de radiação

‘uga do cabeçote cada 4 anos ou na

troca de peças.

Controle de qualidade RX digital UN

Tiédico e periapical odontológico/
:reinamento dos técnicos anual.

02 R$ 1.500,00 R$ 27.500,0018

03 Vistoria de colimação e alinhamento de UN

grade 6/6 meses.

06 R$ 900,00 R$ 5.400,00

VALOR TQTAL: R$ 33.400,00

Angela Reginá Garciavj
Secretária Municipal de

aneppa

Saúde

k
/uri Machacfo De Mello
Chefe de Gabinete

Autorizo a abertura do processo:

o 0' è 2}yo
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N^^ 032/2026

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios

estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo Decreto

Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos radiológicos, a

fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR, a
fim de atender à necessidade da mesma

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR possui equipamentos radiológicos

utilizados na prestação de serviços de diagnóstico por imagem à população. Tais

equipamentos demandam, periodicamente, a realização de laudos técnicos especializados,

com vistas a garantir seu adequado funcionamento, segurança, conformidade com normas

sanitárias e qualidade dos serviços prestados.

3.2. A contratação de uma empresa especializada na realização do controle de qualidade

radiométrico para equipamentos de raios X digital e periapical odontológico é uma medida

estratégica e essencial para assegurar a excelência na geração e interpretação de imagens

radiográficas utilizadas no diagnóstico por imagem. Esse processo de controle permite

identificar e corrigir possíveis falhas técnicas nos equipamentos, garantindo a precisão das

imagens produzidas, a confiabilidade dos dados obtidos e, consequentemente, a segurança

dos diagnósticos realizados.

3.3. A implementação de um programa sistemático de controle de qualidade contribui

diretamente para a melhoria contínua dos serviços de saúde pública, favorecendo a tomada

de decisões clínicas mais seguras e assertivas, além de otimizar o uso de recursos públicos

por meio da redução de repetições de exames e do tempo de exposição dos pacientes à

radiação.

3.4. Adicionalmente, esta contratação visa atender às exigências legais e normativas

vigentes, conforme estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),

em especial a Instrução Normativa n° 90, de 27 de maio de 2021, e a Instrução Normativa

n° 95, da mesma data, que tratam, respectivamente, do controle de qualidade para

equipamentos de raios X médicos e periapicais odontológicos. Também cumpre os

requisitos esf^elecidos na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° S11, de 9 de março
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de 2022, além das diretrizes da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e demais

órgãos reguladores competentes.

3.5. Por meio dessa contratação, busca-se garantir a conformidade técnica e regulatória

dos serviços de radiologia, assegurando a eficiência operacional dos equipamentos, a

qualidade diagnóstica das imagens, bem como a proteção radiológica adequada tanto para

os pacientes quanto para os profissionais envolvidos no processo.

3.6. Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresas especializadas para a

elaboração de laudos dos conjuntos radiológicos, assegurando o atendimento às

exigências legais e normativas vigentes, bem como a continuidade e eficiência dos serviços
de saúde.

3.7. Justifica-se a realização de novo procedimento licitatório para o objeto, tendo em vista

que o certame anterior, referente ao Pregão Eletrônico n° 008/2026, restou fracassado, não

havendo fornecedor apto à contratação. Diante da essencialidade dos serviços para o

adequado funcionamento dos equipamentos radiológicos e para a garantia da qualidade e

segurança dos atendimentos prestados à população, torna-se imprescindível a

republicação do certame, com vistas à obtenção de propostas válidas e à efetiva

contratação de empresa especializada.

4. AREA REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Saúde.

5. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07 (sete) dias

consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue:

c) Local onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

5.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega dos Laudos,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo

Técnico Preliminar e se o equipamento está funcionando de acordo com o esperado.

5.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade de execução do objeto e encaminhará o respectivo pedido à

CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

5.5. A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso estes sejam solicitados sem

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 5.2.
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5.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a CONTRATADA.

5.6. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

5.7. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no item 5.1 deste Estudo Técnico Preliminar, acompanhado da

respectiva nota fiscal.

5.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo.

5.9. A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do objeto, deverá ser

armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município ou na própria

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e externos.

5.10. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Estudo Técnico Preliminar e no Edital, devendo ser substituídos ou

reparados no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.11. A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até o

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

5.12. O prazo de vigência será até 36 (trinta e seis) meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Os laudos dos conjuntos radiológicos digital e periapical odontológico é um

procedimento fundamental para assegurar a obtenção de imagens com alta definição,

contribuindo para diagnósticos precisos e tratamentos eficazes. Além de garantir a nitidez,

0 contraste e a densidade adequada das imagens, esse controle visa otimizar a dose de

radiação recebida pelo paciente, promovendo sua segurança.

6.2. Envolve a verificação dos parâmetros técnicos dos equipamentos, como kVp, mA e

tempo de exposição, bem como a manutenção periódica dos aparelhos e a qualificação dos

profissionais responsáveis. Dessa forma, o controle de qualidade radiométrico é

indispensável para a prática odontológica segura, eficiente e tecnicamente confiável.

6.3. A pesquisa de preços foi efetuada perante empresas especializadas na execução

deste objeto. O objeto cotado atenderá ao interesse da Secretaria de Saúde, que faz parte

da fase interna do presente certame.

6.4. Sendo assim, solução mais adequada é a Contratação de empresa para controle de

qualidade radiométrico raio x digital e periapical odontológico, destacados neste Estudo

Técnico Preliminar e que terão seus requisitos detalhados no Termo de Referência.

7. DA MODALIDADE

7.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão:

T^. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
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aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

preço ou o de maior desconto;

7.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, com o modo

de disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 1,00 (um real), conforme já definido
no Estudo Técnico Preliminar.

7.4. O critério de julgamento definido para a presente contratação é o MENOR PREÇO

POR LOTE, sendo tai escolha devidamente justificada pela natureza técnica e pela

interdependência dos serviços relacionados aos conjuntos radiológicos.

7.5. O lote foi estruturado de forma a agrupar serviços correlatos e complementares, que

demandam padronização técnica, compatibilidade entre procedimentos, uniformidade na

emissão de laudos e responsabilidade integrada sobre os equipamentos avaliados.

7.6. A eventual contratação de forma individualizada, por item, podeha acarretar a atuação

de múltiplos fornecedores sobre um mesmo conjunto de equipamentos, o que implicaria

riscos relevantes à Administração, tais como;

7.6.1. Dificuldade na rastreabilidade das intervenções realizadas e na definição de

responsabilidade técnica;

7.6.2. Divergência de critérios e metodologias na emissão dos laudos;

7.6.3. Aumento dos custos administrativos relacionados à gestão e fiscalização de

múltiplos contratos;
7.6.4. Possibilidade de inconsistências técnicas entre avaliações realizadas por diferentes

empresas;

7.6.5. Risco à continuidade e à confiabilidade dos serviços de diagnóstico por imagem.

7.7. A adoção do julgamento por LOTE assegura que todos os serviços relacionados aos

conjuntos radiológicos sejam executados de forma integrada por uma única empresa,

garantindo padronização dos procedimentos, coerência técnica nos laudos emitidos, maior

controle contratual e otimização dos resultados.

7.8. Ademais, a análise das propostas torna-se mais adequada quando realizada por lote,

tendo em vista que a composição dos custos envolve variáveis técnicas interdependentes,

cuja avaliação isolada poderia comprometer a aferição da proposta mais vantajosa.

7.9. Dessa forma, a escolha do critério “menor preço por lote” mostra-se a mais adequada

ao interesse público, pois promove maior eficiência administrativa, assegura a qualidade e
uniformidade dos serviços contratados, reduz riscos operacionais e garante que a empresa

contratada detenha plena capacidade técnica para atender integralmente às necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde.

8. VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O valor total estimado é de R$ 33.400,00(Trinta e três mil e quatrocentos reais).

8.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de

Rreços e outros municípios;
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8.3. Cumpre ressaltar que foram contatadas outras empresas do ramo. como a PRO-RAD

e a STAFF, atuantes na prestação do referido serviço, com a finalidade de obtenção de

orçamentos. As tentativas de contato ocorreram por meio de e-mail, ligações telefônicas e

mensagens via WhatsApp, entretanto, até o presente momento, não houve retorno por

parte das referidas empresas.

8.4. Diante disso, o processo terá prosseguimento com base em apenas dois orçamentos,

provenientes de empresas distintas e especializadas.

8.5. Responsável pela conferência dos preços: Jussania Aparecida Rossato Salvi.

9. ESTIMATIVA DE DEMANDA

9.1. A estimativa das quantidades será baseada no número de equipamentos radiológicos

existentes na rede municipal de saúde, considerando a necessidade periódica de emissão

de laudos, com base na necessidade da secretaria solicitante, para atender as demandas

das unidades de Saúde deste município.

9.2. Segue abaixo a quantidade de equipamentos radiológicos, ressaltando que o

quantitativo foi estimado para o período de 36 (trinta e seis) meses.
QTDEQUIPAMENTO MARCA E MODELO

sonJuntoradio^ HF 500/630 M COM DR SEM FIO

MARCA LOTUS

01

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO PRODENTAL PRO 70 INTRA 01

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO

SAEVO/ALLIAGE AXR 03

XDENT X70 COLUNA MOVEL 01

9.3. Assim, as demandas autorizadas são as seguintes:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO E PERIAPICAL

ODONTOLÓGICO

DESCRÍÇ®^ íunTqtd CATMATITEM

.evantamento radiométrico da sala de RX digital médico e

:eriapical odontológico e controle de radiação fuga do cabeçote

Dada 4 anos ou na troca de peças

01 UN 01 5720

Controle de qualidade RX digital médico e periapica

cdontológico/ treinamento dos técnicos anual

UN 18 572002

03 yistoria de colimação e alinhamento de grade 6/6 meses UN 06 5720

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
10.1. A definição acerca do parcelamento da solução considerou as características dos

^rviços a serem contratados, a natureza dos conjuntos radiológicos e a necessidade de
nização técnica na emissão dos laudos.

5

\

OübOO?



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

10.2. Para a presente contratação, optou-se pela formação de lote único, composto por 3

(três) itens, tendo em vista que tais itens são interdependentes e complementares entre si,

exigindo uniformidade metodológica, coerência técnica e responsabilidade integrada na

execução dos serviços.

10.3. A eventual divisão da contratação por itens, com a participação de diferentes

empresas em um mesmo conjunto de serviços, poderia comprometer a padronização dos

laudos, gerar divergência de critérios técnicos, dificultar a rastreabilidade das avaliações

realizadas e fragilizar a definição de responsabilidade técnica.

10.4. Além disso, a atuação de múltiplos prestadores sobre um mesmo conjunto de

equipamentos poderia acarretar aumento dos custos administrativos, maior complexidade

na gestão e fiscalização contratual, bem como riscos à confiabilidade dos resultados

apresentados.

10.5. Por outro lado, a adoção de lote único com múltiplos itens não restringe

indevidamente a competitividade, uma vez que o objeto permanece acessível a empresas

especializadas na área, sendo prática comum no mercado a prestação integrada desses

serviços.

10.6. Dessa forma, a não realização do parcelamento por itens e a adoção de lote único

mostram-se medidas adequadas ao interesse público, pois asseguram maior eficiência

administrativa, padronização técnica, qualidade dos serviços, segurança na execução

contratual e adequada definição de responsabilidade, em consonância com os princípios

da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, conforme previsto na Lei n°
14.133/2021.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATO/INTERDEPENDENTES

11.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

12. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL

12.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município de

Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará

de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às demandas
destacadas anteriormente.

13. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. Com a contratação, pretende-se assegurar que todos os equipamentos radiológicos

^tejam em conformidade com as normas técnicas e sanitárias, garantindo maior
s^urança aos usuários e profissionais de saúde. Espera-se também melhorar a qualidade

dos serviços de diagnóstico por imagem, reduzir riscos de falhas operacionais e evitar

6
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sanções por órgãos fiscalizadores.

13.2. Além disso, busca-se promover maior eficiência na gestão dos equipamentos, por

meio da obtenção de informações técnicas confiáveis que subsidiem a tomada de decisão

da Administração.

13.3. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da contratação de empresa

especializada para a realização de laudos técnicos dos conjuntos radiológicos pertencentes

à Secretaria Municipal de Saúde, o que se justifica técnica e economicamente, abrangendo
os benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, eficiência, efetividade e

economicidade.

14. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

14.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que

aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a gestão do

contrato, vide Art. 92, inciso XVIll da Lei N"" 14.113/2021.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. Os serviços a serem contratados possuem baixo impacto ambiental, uma vez que se

tratam essencialmente de avaliações técnicas. Ainda assim, a empresa contratada deverá

observar as normas ambientais aplicáveis, especialmente no que se refere ao correto

manuseio de equipamentos e à eventual geração de resíduos.

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

16.1. Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a

realização de laudos dos conjuntos radiológicos é viável, necessária e adequada para

atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR, contribuindo

para a segurança, qualidade e continuidade dos serviços prestados à população.

16.2. Dessa forma, conclui-se que a contratação é não apenas viável, mas necessária para

continuidade dos serviços essenciais de saúde, com benefícios diretos à população,

segurança operacional, redução de riscos e uso eficiente dos recursos públicos.

Planalto-PR, 26 de março de 2026.

Angela Reg na Garciayaneppa
Secretária Municipal dè^aúde

Anil^uri Machado de Mello
Chefe de Gabinete

7
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos radiológicos, a
fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR.
Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO DO OBJETO:

4.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR possui equipamentos radiológicos
utilizados na prestação de serviços de diagnóstico por imagem à população. Tais
equipamentos demandam, periodicamente, a realização de laudos técnicos especializados,
com vistas a garantir seu adequado funcionamento, segurança, conformidade com normas
sanitárias e qualidade dos serviços prestados.
4.2. A contratação de uma empresa especializada na realização do controle de qualidade
radiométrico para equipamentos de raios X digitai e periapical odontológico é uma medida
estratégica e essencial para assegurar a excelência na geração e interpretação de imagens
radiográficas utilizadas no diagnóstico por imagem. Esse processo de controle permite
identificar e corrigir possíveis falhas técnicas nos equipamentos, garantindo a precisão das
imagens produzidas, a confiabilidade dos dados obtidos e, consequentemente, a segurança
dos diagnósticos realizados.
4.3. A implementação de um programa sistemático de controle de qualidade contribui
diretamente para a melhoria contínua dos serviços de saúde pública, favorecendo a tomada
de decisões clínicas mais seguras e assertivas, além de otimizar o uso de recursos públicos
por meio da redução de repetições de exames e do tempo de exposição dos pacientes à
radiação.

4.4. Adicionalmente, esta contratação visa atender às exigências legais e normativas
vigentes, conforme estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
em especial a Instrução Normativa n° 90, de 27 de maio de 2021, e a Instrução Normativa
n° 95, da mesma data, que tratam, respectivamente, do controle de qualidade para
equipamentos de raios X médicos e periapicais odontológicos. Também cumpre os
requisitos estabelecidos na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° S11, de 9 de março
de 2022, além das diretrizes da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e demais
órgãos reguladores competentes.

4.5. Por meio dessa contratação, busca-se garantir a conformidade técnica e regulatória
dos serviços de radiologia, assegurando a eficiência operacional dos equipamentos, a
qualidade diagnóstica das imagens, bem como a proteção radiológica adequada tanto para
os pacientes ouanto para os profissionais envolvidos no processo.
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4.6. Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresas especializadas para a
elaboração de laudos dos conjuntos radiológicos, assegurando o atendimento às
exigências legais e normativas vigentes, bem como a continuidade e eficiência dos serviços
de saúde.

4.7. Justifica-se a realização de novo procedimento licitatório para o objeto, tendo em vista
que o certame anterior, referente ao Pregão Eletrônico n° 008/2026, restou fracassado, não

havendo fornecedor apto à contratação. Diante da essencialidade dos serviços para o
adequado funcionamento dos equipamentos radiológicos e para a garantia da qualidade e
segurança dos atendimentos prestados à população, torna-se imprescindível a
republicação do certame, com vistas à obtenção de propostas válidas e á efetiva
contratação de empresa especializada.

5. MODALIDADE:

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
I - Pregão;

5.2. Na mesma Lei, art. 6'’, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;
5.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, com o modo
de disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 10,00 {dez reais), conforme já
definido no Estudo Técnico Preliminar.

5.4. O critério de julgamento definido para a presente contratação é o MENOR PREÇO
POR LOTE, sendo tal escolha devidamente justificada pela natureza técnica e pela
interdependência dos serviços relacionados aos conjuntos radiológicos.
5.5. O lote foi estruturado de forma a agrupar serviços correlatos e complementares, que
demandam padronização técnica, compatibilidade entre procedimentos, uniformidade na
emissão de laudos e responsabilidade integrada sobre os equipamentos avaliados.

5.6. A eventual contratação de forma individualizada, por item, poderia acarretar a atuação
de múltiplos fornecedores sobre um mesmo conjunto de equipamentos, o que implicaria
riscos relevantes à Administração, tais como:

5.6.1. Dificuldade na rastreabilidade das intervenções realizadas e na definição de
responsabilidade técnica;

5.6.2. Divergência de critérios e metodologias na emissão dos laudos;
5.6.3. Aumento dos custos administrativos relacionados à gestão e fiscalização de
múltiplos contratos;
5.6.4. Possibilidade de inconsistências técnicas entre avaliações realizadas por diferentes
empresas;

5.6.5. Risco à continuidade e à confiabilidade dos serviços de diagnóstico por imagem.
5.7. A adoção do julgamento por LOTE assegura que todos os serviços relacionados aos
conjuntos radiológicos sejam executados de forma integrada por uma única empresa,
garantindo padronização dos procedimentos, coerência técnica nos laudos emitidos, maior

controle contratual e otimização dos resultados.
5.8. Ademais, a análise das propostas torna-se mais adequada quando realizada por lote,
tendo em vista que a composição dos custos envolve variáveis técnicas interdependentes,
cuja avaliação isolada poderia comprometer a aferição da proposta mais vantajosa.
5.9. Dessa forma, a escolha do critério “menor preço por lote” mostra-se a mais adequada
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ao interesse público, pois promove maior eficiência administrativa, assegura a qualidade e
uniformidade dos serviços contratados, reduz riscos operacionais e garante que a empresa
contratada detenha plena capacidade técnica para atender integralmente às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

6. VALOR:

6.1. O valor total estimado é de R$ 31.550,00(Trinta e um mil e quinhentos e cinquenta
reais).

6.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de
Preços e outros municipios.

6.3. Cumpre ressaltar que foram contatadas outras empresas do ramo, como a PRO-RAD

e a STAFF, atuantes na prestação do referido serviço, com a finalidade de obtenção de
orçamentos. As tentativas de contato ocorreram por meio de e-mail, ligações telefônicas e
mensagens via WhatsApp, entretanto, até o presente momento, não houve retorno por
parte das referidas empresas.
6.4. Diante disso, o processo terá prosseguimento com base em apenas dois orçamentos,
provenientes de empresas distintas e especializadas.
6.5. Responsável pela conferência dos preços: Jussania Aparecida Rossato Salvi.

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÔSlCO Wl^CO E PERIAPICAL

ODONTOLÓGICO

DÈSCRiçâO VALOR UNlf^l^LOR TOtÁl.ITEM UN QTD

01 _evantamento radiométrico da sala de

RX digital médico e periapica

Ddontológico e controle de radiação

'uga do cabeçote cada 4 anos ou na

:roca de peças.

UN 01 R$ 950,00 R$ 950,00

02 Controle de qualidade RX digital

Tiédico e periapical odontológicoy
:reinamento dos técnicos anual.

UN R$ 1.450,00 R$ 26.100,0018

03 Vistoria de colimação e alinhamento de

grade 6/6 meses.

06 R$ 750,00UN R$4.500,00

VALOR TOTAL: R$ 31.550,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
8.1. A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07 (sete) dias

consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;

8.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

J
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b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue:

c) Local onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

8.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega dos Laudos,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo

de Referência e se o equipamento está funcionando de acordo com o esperado;

8.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade de execução do objeto e encaminhará o respectivo pedido á

CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

8.5. A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso estes sejam solicitados sem

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 8.2.

8.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a CONTRATADA.

8.6. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

8.7. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no item 8.1 deste Termo de Referência, acompanhado da respectiva

nota fiscal;

8.8.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo.

8.9. A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do objeto, deverá ser

armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município ou na própria

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e externos.

8.10. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e no Edital, devendo ser substituídos ou reparados

no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8.11. A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

8.12. O prazo de vigência será até 36 (trinta e seis) meses, tendo início a partir da
assinatura do respectivo contrato.

o

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e
Edital;

9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

4
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9.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, assumindo

como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

10.2. Efetuar a execução dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando
corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, procedência e validade;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos itens 8.1 neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
10.7. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou defeitos
no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos estipulados
no item 8.1 do referido Termo de Referência;

10.8. Apresentar documentos que comprovem a execução do objeto, sempre que
solicitado;

10.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

10.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

10.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega dos objetos
consertados, até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

10.12. A CONTRATADA é responsável
local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
11.1. A empresa deverá fornecer além dos documentos exigidos para a habilitação,
conforme a Lei Federal n° 14.133/20^, osvseguintes documentos:

pelo deslocamento até o
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11.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público
e/ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, que comprove que executou

serviços semelhantes ao previsto no presente certame por período não inferior a 01 (um)
ano;

11.1.2. Comprovação da licitante possuir 01 (um) profissional responsável técnico(a)
devidamente habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, a ser comprovado
por meio de certificação de especialista emitida por órgão de reconhecida competência ou
colegiados profissionais com sistema de certificação que avalie o conhecimento necessário
em física do radiodiagnóstico, incluindo metrologia das radiações ionizantes e proteção
radiológica, e que esteja homologado no Ministério da Saúde para ta! fim;

11.1.3. Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico(a) devidamente
habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico. devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente. Contrato de
Prestação de Serviços ou declaração que demonstre responsabilidade em contratação
futura em caso de assinatura do contrato, com anuência das partes (empresa e

empregado). No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

12. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

12.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após efetuado a entrega dos Laudos;

12.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

12.3. O pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:

^ DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

02280 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:
13.1. A definição acerca do parcelamento da solução considerou as características dos

serviços a serem contratados, a natureza dos conjuntos radiológicos e a necessidade de
padronização técnica na emissão dos laudos.
13.2. Para a presente contratação, optou-se pela formação de lote único, composto por 3
(três) itens, tendo em vista que tais itens são interdependentes e complementares entre si,
exigindo uniformidade metodológica, coerência técnica e responsabilidade integrada na
execução dos serviços.
13.3. A eventual divisão da contratação por itens, com a participação de diferentes
empresas em um mesmo conjunto de serviços, poderia comprometer a padronização dos
laudos, gerar divergência de critérios técnicos, dificultar a rastreabilidade das avaliações
realizadas e fragilizar a definição de responsabilidade técnica.

13.4. Além disso, a atuação de múltiplos prestadores sobre um mesmo conjunto de
equipamentos poderia acarretar aumento dos custos administrativos, maior complexidade

na gestão e fiscalização contratual, ber^como riscos á confiabilidade dos resultados
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apresentados.

13.5. Por outro lado, a adoção de lote único com múltiplos itens não restringe
indevidamente a competitividade, uma vez que o objeto permanece acessível a empresas
especializadas na área, sendo prática comum no mercado a prestação integrada desses
serviços.
13.6. Dessa forma, a não realização do parcelamento por itens e a adoção de lote único
mostram-se medidas adequadas ao interesse público, pois asseguram maior eficiência
administrativa, padronização técnica, qualidade dos serviços, segurança na execução
contratual e adequada definição de responsabilidade, em consonância com os princípios
da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, conforme previsto na Lei n°
14.133/2021.

14. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO(S) CONTRATO(S):
14.1. 0(s) contrato(s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelas
servidoras desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que assumirá a função
de fiscal dos contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n° 14.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto-PR, 30 de março de 2026.

0
Angela Regir a Garcia
Secretária Municipal de Sbúde

leppa

(j 0 » ^ C. 3o aJ .
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOLOGICO MEDICO E PERIAPICAL ODONTOLOGICO

OUTROS

municípios

BANCO DE

PREÇO

MENOR

VALOR
ITEM NAVIX ATR PLANALTO QTD VALORTOTAL

1 R$ 950,00 R$ 1.200,00 R$ 850,00 R$ 980,00 R$ 980,00 R$ 950,00 R$ 950,001

R$ 1.450,00 R$ 1.600,00 R$ 950,00 R$ 1.489,38 R$ 26.100,002 R$ 1.450,0018

R$ 750,00 R$ 1.000,00 R$ 650,00 R$ 990,00 R$4.500,003 R$ 1.000,00 R$ 750,006

VALOR TOTAL: R$ 31.550,00

EMPRESAS

Empresa 01: NAVÍX GESTÃO E QUALIDADE LTDA-CNPJ: 28.315.411/0001-95;

Empresa 02: ATR EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-CNPJ: 48.581.332/0001-33;

Contrato 114/2025 - Dispensa 007/2025 - Prefeitura Municipal de Pianalto-PR;

Outros Municípios;

Banco de preços.

VALOR TOTAL: R$ 31.550,00(Trinta e um mil e quinhentos e cinquenta reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

c:

c:-

c: ■

cr

●o



Mcitacao@planalto^grgov^

Ivan Pagotto <ivan.pagotto@navixgq.com>
quinta-feira, 26 de março de 2026 15:29

licitacao@planalto.pr.gov.br

RE: Solicitação de Orçamento!

PROPOSTA DE PREÇOS.pdf; PROPOSTA DE PREÇOS 2026.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Boa tarde, Diego, tudo bom?

Segue a proposta atualizada e a anterior.

Caso possa lhe ajudar com mais algo estou à disposição.

Att.

- 1/IAV
Me. Fís. Med. Ivan Pagotto
Especialista em Radiodiagnóstico ABFM 657/1855

19 995 315 005 | ivan.pagotto@navixgq.com

De: licitacao@planalto.pr.gov.br <iicitacao@planalto.pr.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 26 de março de 2026 13:50

Para: Ivan Pagotto <ivan.pagotto@navixgq.com>

Assunto: Solicitação de Orçamento!

Boa tarde, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para
contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades
da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.
Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinícius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Planalto - Paraná

(46)3555-8121

1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: NAVIX GESTÃO E QUALIDADE

TELEFONE: (19) 995315005

ENDEREÇO: R. Buenos Aires, 71

CNPJ: 28.315.411/0001-95 CIDADE: Curitiba ESTADO: PR

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresas especializadas para

aquisição de peças e prestação de serviço de manutenção preventiva, corretiva e

calibração de equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, a fim de atender as

necessidades das secretarias do Município de Planalto - PR. Conforme abaixo segue:
LOTE 01 - equipamentos MÍDICO-HOSPITALÀRES "

ITEM UN QTD VALOR UNIT. PERCENTUAL VALOR TOTAL

DE desconto:

NÃOSEAPLICARS-Serviço de Hora
Técnica

Tianutenção corretiva,

Dreventiva, calibração,

impezas e reparos de

equipamentos

médico-hospitalares,

serviços realizados na
jnidade de saúde

solicitante, incluindo

com

800 R$ -01 H

em

despesas

:ransporte,

^ospedagem

alimentação do técnico

:iue irá executar o

serviço. Emissão de

audo

Dosterior,

e

técnico

pelo

●esponsável técnico e

amissão de ART.

Garantia de serviço

mínima de 03 (três)
meses.

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

01 R$-02 ^eças originais, novas UN

de reposição, para

Tianutenção corretiva,

Dreventiva, calibração,

impezas e reparos de

squípamentos

médíco-hospitalares.
Com fornecimento de

lota fiscal de compra,

mais orçamento de um

:erceiro fornecedor,

^eça com garantia

mínima de 03 (três)
meses.

100%

VALOR TOTAL: R$

LOTE 02 - EQUIPAMENTOS ODONTOLOCICÕS

DESCRI^ITEM UN QTD VALOR UNIT. PERCENTUAL

DE DESCONTO

VALOR TOTAL

NÃO SE APLICA =?$-03 Serviço de Hora
Técnica

800 R$ -H

em

manutenção corretiva,

Dreventiva, calibração,

impezas e reparos de

equipamentos

odontotógícos.

serviços realizados na

jnidade de saúde

solicitante, incluindo

despesas

:ransporte,

lospedagem

alimentação do técnico

Hue irá executar o

serviço. Emissão de
audo

com

e

técnico

peloDosterior,

■esponsável técnico e

emissão de ART.

Sarantia de serviço

mínima de 03 (três)
meses.

2
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

01 R$~04 ^eças originais, novas UN

de reposição, para

Tianutençào corretiva,

Dreventiva, caübração,

impezas e reparos de

equipamentos

odontológicos.
3om fornecimento de

nota fiscal de compra,

Tiais orçamento de um

fornecedor.

=?$-100%

:erceiro

^eça com garantia

Tiínima de 03 (três)
Tieses.

VALOR TOTAL: R$

LOTE 03 - CONJUNTO RADIOLfi^lCO MjDICO E PERPICAL ODONTOI^ICO
ITEM UN QTD VALOR UNIT. PERCENTUAL

DE DESCONTO

VALOR TOTAL

50 R$- NÃO SE APLICAR$-Serviço de Hora

Técnica

Tianutençào corretiva,

Dreventiva, caübração,

impezas e reparos do
CONJUNTO

RADIOLÓGICO,

serviços realizados na

jnidade de saúde

solicitante, incluindo

despesas

:ransporte,

lospedagem

alimentação do técnico

que irá executar o

serviço. Emissão de
audo

Dosterior,

■esponsável técnico e

amissão de ART.

Sarantia de serviço

Tiínima de 03 (três)
Tieses.

05 H

em

com

e

técnico

pelo

06 ^eças originais, novas UN 01 R$- R$-100%

3
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNtCÍPIO DE

PLANALTO
'Am*#

de reposição, para

nanutenção corretiva,

Dreventiva, calibraçào,

impezas e reparos do
CONJUNTO

RADIOLÓGICO.

Com fornecimento de

lota fiscal de compra,

Tiais orçamento de um
erceiro fornecedor,

^eça com garantia

Tiínima de 03 (três)
Tieses.

01 R$950,0007 _evantamento

●adiométrico da sala

de RX digital médico

'controle de radiação

ruga do cabeçote cada
4 anos ou na troca de

UN NAO SE APLICAR$ 950,00

Deças

Controle de qualidade UN

RX digital médico/
jeinamento

iécnicos anual

02 R$ 1450,0008 NAO SE APLICAR$ 2900,00

dos

09 t/istoria de colimação UN
e alinhamento de

grade 6/6 meses

04 R$ 750,00 NAO SE APL1CAR$ 3000,00

VALOR TOTAL: R$ 6.850,00

LOTE 04 - GERADOR DE ENERGIA

PERCENTUALiVALOR TOTALITEM UN QTDi VALOR UNIT.

DE DESCONTO

NÃO SE APLICAR$-10 Serviço de Hora
Técnica

30 R$-H

em

nanutenção corretiva,

Dreventiva, calibração,

impezas e reparos do
GERADOR

ENERGIA,

DE

serviços

■ealizados na unidade

de saúde solicitante,

ncluindo despesas

transporte,:om

4
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

lospedagem

alimentação do técnico

que irá executar o

serviço. Emissão de

audo

Dosterior,

■esponsável técnico e

smissâo de ART.

Sarantia de serviço

Tiínima de 03 (três)
neses.

e

técnico

pelo

01 R$-11 ^eças originais, novas UN R$-100%

de reposição,

Tianutenção corretiva,

Dreventiva, calibraçào,

impezas e reparos do
GERADOR

ENERGIA.

para

DE

Com

'ornecimento de nota

íiscal de compra, mais

Drçamento de um

:erceiro fornecedor,

^eça com garantia

Tiínima de 03 (três)
■neses.

VALOR TOTAL: R$-

LOTÈ 05 - CAMARA DE CONSERVAÇÃO DE VÃCÍNÂS
DESCRIÇIOITEM VALOR UNIT. PERCENTUALTVALOR TOTAL

DE DESCONTO

12 Serviço de Hora
Técnica

NÃO SE APLICAR$-100 R$-H

em

Tianutenção corretiva,

Dreventiva, calibraçào,

impezas e reparos do
CAMARA

CONSERVAÇÃO DE

^/ACINAS, serviços
■ealizados na unidade

de saúde solicitante,

nciuindo despesas

transporte,

DE

com

lospedagem e

5
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município de planalto
CNPJ:76,460.526/OOOM6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

alimentação do técnico

:^ue irá executar o

serviço. Emissão de
audo

aosterior,

■esponsável técnico e

amissão de ART.

Sarantia de serviço

Tiínima de 03 (três)
Tieses.

técnico

pelo

13 ^eças originais, novas UN

je reposição, para

Tianutenção corretiva,

areventiva, calibração,

impezas e reparos do
CAMARA

CONSERVAÇÃO DE
i^ACINAS.

fornecimento de nota

fiscal de.compra, mais

crçamento de um

:erceiro fornecedor,

^eça com garantia

Tiínima de 03 (três)
Tieses.

01 R$- 100% R$-

DE

Com

VALOR TOTAL: R$

VALOR TOTAL: R$ 6850,00

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias uteis após as visitas

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

DATA:26 de março de 2026

Assinado de forma digital por
IVAN PAGOTTO:32509093860

Dados: 2026.03.26 15:34:07 -03’00’

IVAN

PAGOTTO:32509093860

ASSINATURA COM CARIMBO

6
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EQUIPAMENTO MARCA E MODELO QTD

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO I. INSTRAMED 07 SIM

ON

OXÍMETRO DE PULSO GENERAL MEDITECH G1B 03 SIM

OXÍMETRO DE"PULS0 CREATIVE CREATIVE/SP20 10 SIM

=OCO AUXILIAR MICROEM FC 300 01 NAO

NÃODTOSCOPIO 2.5V KOLE 02

NÃODTOSCOPIO D&S/MD 04

DTOSCOPIO NÃOMIKATOS 05

-ARINGOSCOPIO MD CONV. C/ 6 LÂMINAS NÃOMACINTOSH CURVAS 07

3ISTURI ELETRÔNICO DELTONIX B-1600MP 01 SIM

3ISTURI ELETRÔNICO EMAl BP-100 PLUS 01 SIM

3ISTURI ELETRÔNICO MICROEM BI 900 01 SIM

NÃO3ELADORAPROTECT PROTECTSEAL PEDAL

42 CM AREASELAGEM

03

NÃO3ELADORA PROTECT SEAL PLUS AGIR 28 CM

MESA

01

5ELADORA SELAPLACKSM 350

PLUS

01 NAO

NÃOCENTRAL DE INALAÇAO AR AR COMPRIMIDO 5

PONTOS

01

NÃODETECTOR FETAL DOPPLERFD200A 03

DETECTOR FETAL JUMPER/DOPLER 100B 08 NAO

NÃODETECTOR FETAL DOPPLER MD 02

NÃODETECTOR FETAL DOPPLER JPD 100B 04

3ALANÇA DIGITAL WELMY W110H 200KG /

W200/S 200KG

09 SIM

3ALANÇA DIGITAL BALMAL 200KG 01 SIM

3ALANÇA DIGITAL RAMUZAPDR-15 KG

PEDIATRlCA

01 SIM

3ALANÇA DIGITAL URANO PEDIATRlCA 02 SIM

3ALANÇA DIGITAL WELMY 15 KG

PEDIATRlCA

05 SIM

ELETROCARDIÓGRAFO BIONET CARDIO TOUCH 01 SIM

3000

ELETROCARDIOGRAFO TEB EGC P/

COMPUTADOR TEB

ECGPC

01 SIM

NÃO4PARELHO

FERAPOLAR

DE BIOIMPEDANCIA SANNY AMERICAN

MEDICAL

01

VIICROASPIRADOR NEVONI MOD MA100 01 NAO

7
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MEBULIZADOR NÃODARU MEDICALS MOD

NEBULAR PLUS

01

NÃOASPIRADOR DE SECREÇÕES NEVONI MICRO BOMBA

STANDARD BF CLASSE II

01

ASPIRADOR DE SECREÇÕES CIRÚRGICOS NÃOSAM MEDIC-

ASPIRATEX

01

ASPIRADOR DE SECREÇÕES CIRÚRGICOS NÃOASPIRA MAX MA 520-60 01

1,3L

NÃOAPARELHO DE LASER THERAPY EC 55858 01

CONJUNTO RADIOLÓGICO HF 500/630 M COM DR

SEM FIO, MARCA LOTUS

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO PRODENTALPRO 70

INTRA

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO SAEVO/ALLIAGE AXR 02 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO PROClON lON 70X

MiCROPROCESSADO

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO XDENT X70 COLUNA

MOVEL

01 SIM

RAIO-X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO DABI ATLANTE

ESPECTRO 70X

01 SIM

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PORTÁTIL NÃOMERCURY5L 03

GERADOR DE ENERGIA GS- 84PW 01 NAO

APARELHO PARA TESTES DE EMISSÕES

DTOACÚSTICAS

OTO READ MEDICAL

GENERAL

01 NAO

CAMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS INDRELL RW11D 04 SIM

CAMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS INDRELL RVV22D 02 SIM

CAMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS BIOTECNO BT1100/280 02 SIM

ESFIGMOMANÔMETRO ANALÓGICO

ESFIGMOMANÕMETRO DIGITAL

PREMIUM AD/PED 03 SIM

GTECH 06 SIM

ESFÍGMOMANÕMETRO DIGITAL SOLIDOR 02 SIM

ESFIGMOMANÕMETRO DIGITAL MULTILASER 02 SIM

CADEIRA ODONTOLOGICA NÃOKAVO UNIKKLINIC 03

CUSPIDEIRA NÃOKAVO UNIKKLINIC 03

REFLETOR NÃOKAVO UNIK KLINIC 03

EQUIPO ODONTOLOGICO KAVO UNIK KLINIC 03 NAO

CADEIRA ODONTOLOGICA NÃOGNATUS POP STAR LSF 01

CUSPIDEIRA GNATUS POP STAR LSF 01 NAO

8
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

NÃOREFLETOR GNATUS POP STAR LSF 01

EQUIPO ÕDÕNTOLÒGICO
3ADEIRA ODONTOLÓGICA

NÃOGNATUS POP STAR LSF 01

NÃODENTEMED PRIME 5

CART

02

NÃOSUSPIDEIRA DENTEMED PRIME 5

CART

02

NÃOREFLETOR DENTEMED PRIME 5

CART

02

EQUIPO ODONTOLOGICO NÃODENTEMED PRIMES

CART

02

DADEIRA ODONTOLÓGICA NÃOD 700 01

NÃO3USPIDEIRA D 700 01

NÃOREFLETOR PERSUS GNATUS 01

EQUIPO ODONTOLÔGICO NÃOD 700 01

BOMBA AVACUO CRISTOFOLI SUPERGAP 06 SIM

4

30MBAAVACUO VIX BY DSZH WK115 01 SIM

BOMBA AVACUO MD 700GG 1 HP 01 SIM

30MPRESSOR CHIAPERINI 10BPO40

LITROS

01 SIM

DOMPRESSOR DELTRAMED Dl 38

LITROS

01 SIM

30MPRESSOR PRESSURE PSI-5.2TP

25 LITROS

01 SIM

30MPRESSOR PRESSURE PSI-5.2TP

25 LITROS

01 SIM

COMPRESSOR GNATUS (BYSCHULZ)

MSV8.0 30 LITROS

02 SIM

COMPRESSOR FIAC COSMOS 145 45

LITROS

01 SIM

COMPRESSOR HDX AIR COMPACT CMS/

100 LITROS

01 SIM

^UTOCLAVE ODONTOLÓGICA STERMAX ANALÓGICA

40 LITROS -11OV

01 SIM

^ÚTOCLAVE ODONTOLÓGICA DIGITALE-BS 30

LITROS

01 SIM

^UTOCLAVE ODONTOLOGICA STERMAX EXTRA 42

LITROS 220 VS

01 SIM

^UTOCLAVE ODONTOLÓGICA DE MESA DIGITALE 75 L 220 01 SIM

^UTOCLAVE ODONTOLÓGICA DE MESA DIGITALE 42 L 220 01 SIM

APARELHO DE PROFILAXIA E ORTUS BIOSCALER SB 02 SIM

9

Ó06027



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

JLTRASSOM

FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER EMITTER B 01 SIM

FOTOPOLIMERIZADOR ANALÓGICO KONDORTECH CL-K50 01 SIM

FOTOPOLIMERIZADOR GANATUS OPTILIGHT 01 SIM

600

FOTOPOLIMERIZADOR MICRODONT BLUESTAR 03 SIM

+

ALTA ROTAÇAO NÃOKAVO EXTRA TORQUE

505C

03

ALTA ROTAÇÃO NÃODENTEMED PRIME CX 10

207

ALTA ROTAÇÃO NÃODENTSCLER NECTA

MAXI PLUS PB

05

ALTA ROTAÇAO NÃONSK PANA- MAX PLUS 50

NÃOVIICROMOTOR DENTSCLER INTRA C/R 05

VIICROMOTOR KHALKOS KME-1006 30 NAO

VIICROMOTOR NÃOGNATUS 05

CONTRA ÂNGULO NÃODENTSCLER INTRA C/R 05

CONTRA ÂNGULO NÃOKAVO 500 10

CONTRA ÂNGULO NÃOKHALKOS KCE1006 30

CUBA (BANHO) ULTRASSÔNICA SSBU DASOLIDSTEEL 01 SIM

CUBA (BANHO) ULTRASSÔNICA DIGITAL KONDENTECH 01 SIM

10
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MUNtCIPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

‘UWI'®

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: ATR EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

TELEFONE: (45) 8813-4262

ENDEREÇO: Rua Iguatemi, Bairro Pinheirinho

CNPJ: 48.581.332/0001-33 CIDADE: Pato Branco ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para os laudos dos conjuntos
radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de

Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

LOTE 01 - LAUDOS CONJÜNTO RÃDIOL®GICO WÍDICO É PÊRIAPÍCÃL
ODONTOLÓGICO

ITEM UN QTD ALOR TOTAiVALOR UNIT.

01 _evantamento radiométrico da sala de UN 01 1.200,00 R$ 1.200,00

RX digital médico e periapical

Ddontológico e controle de radiação

Fuga do cabeçote cada 4 anos ou na

Toca de peças.

Sontrole de qualidade RX digital

médico e periapical odontológico/
:reinamento dos técnicos anual.

UN R$ 1.600,00 R$ 3.200,0002 02

R$ 1.000,00 R$4.000,00Vistoria de colimação e alinhamento de UN

grade 6/6 meses.

0403

VALOR TOTAL: R$ 8.400,00

VALOR TOTAL: R$ 8.400,00

PRAZO DE ENTREGA: 40 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

DATA; 26 de março de 2026.

ASSINATURA COM CARIMBO

1
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EQUIPAMENTO MARCA E MODELO QTD

30NJUNTO RADIOLOGICO HF 500/630 M COM DR

SEM FIO. MARCA LOTUS

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO PRODENTAL PRO 70

INTRA

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO SAEVO/ALLIAGE AXR 02 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO PROClON lON 70X

MICROPROCESSADO

01 SIM

RAIO X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO XDENT X70 COLUNA

MOVEL

01 SIM

RAIO-X PERIAPICAL ODONTOLÓGICO DABI ATLANTE

ESPECTRO 70X

01 SIM
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 114/2025

DISPENSAN** 007/2025

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a

empresa JOAO GILBERTO TILLY JUNIOR, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,

casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto. Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: JOAO GILBERTO TILLY JUNIOR, devidamente inscrita no CNPJ sob

n.° 03.733.174/0001-51, com sede à Rua Nelson Ferreira da Luz, 497, condomínio 34,

Bairro Campo Comprido, Curitiba/PR, neste ato representado pelo Administrador o Sr.

JOAO GILBERTO TILLY JUNIOR, brasileiro, comerciante, portador do RG n.°

11.235.037-9 e do CPF sob n.° 033.850.088-08, residente e domiciliado, na Cidade de

Curítiba/PR, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que

se regerá nos termos da Lei n“ 14.133/2021, assim como pelas condições de Dispensa

de Licitação N® 007/2025 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos,

obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO ÜNICO - Tem como objetivo a contratação de empresa para controle de

qualidade radiométrico raio x digitai e periapical odontoiógico, destinado para
secretaria municipal de saúde de Planalto-PR, a fim de atender à necessidade da

mesma, conforme abaixo segue:

a

QTOITEM ÜN OBJETO

ÜNIT. TOTAL

UN Controle de qualidade de RAÍOX DIGITAL

MÉDICO;

Descrição: Teste e elaboração dos relatórios de

qualidade dos equipamentos de raio X digital
segundo a IN 90/21 e a RDC 611/22, aplicáveis
aos equipamentos.

UN Controle de qualidade RAIOX PERIAPICAL

ODONTOLÓGICO;

Descrição: Teste e elaboração dos relatórios de

qualidade dos equipamentos periapicais segundo

01 01 R$ 950,OC R$ 950,OC

02 05 R$ 650,OC R$ 3.520.0C

Contrato Administrativo n° 114/2025- DISPENSA 007/2025 Página 1
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a IN 95/21 e a RDC 611/22, aplicáveis aos

squiparríentos.

UN Levantamento radiométrico da sala de RAIOX R$ 850,OC R$^0,0C
DIGITAL MÉDICO;

Levantamento Radiométrico de Sala de RaioX,

Realização dos testes de segurança e elaboração
dos relatórios. Levantamento Radiométrico e

Radiação de Fuga do Cabeçote, segundo a IN
90/21 e a RDC 611/22.

03 01

UN DESLOCAMENTO04 01 R$ 1.800.0C R$ 1.800,0C

TOTAL 6.850,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação

serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PARÁGRAFO ÚNICO

Ck>nta da despesa Destinação de recurso ;Funcional programátíca

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

PARÁGRAFO ÚNICO - Pela execução do objeto do contratado, a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 6.850,00 (Seis mil oitocentos e cinquenta
reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias,

após a emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal e a execução do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, o pagamento poderá ficar retido até posterior solução, sem prejuízos de

quaisquer outras disposições contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com

a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal

solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Contrato/Termo de Referência:

a) Descrição do item e da execução conforme objeto;
b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante,

na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança

Contrato Administrativo n® 114/2025 - DISPENSA N° 007/2025 Página 2
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de alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente certame, em função de
alterações na legislação pertinente.

PARÁGRAFO QUINTO - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,

para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
eie apresentada, no prazo definido no Contrato/Termo de Dispensa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até

que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

PARÁGRAFO OITAVO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa deverá executar/entregar o objeto, em até 07

(sete) dias consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de
Saúde;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue:
c) Local onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante..

PARÁGRAFO TERCEIRO - O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de

Compras do Município que verificará a possibilidade de execução do objeto e

encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a

respectiva nota ou requisição de empenho.

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa licitante deve negar a execução do objeto caso

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas
neste contrato.

PARÁGRAFO QUINTO A recusa fundamentada neste subitem não gera
responsabilidade ou penalizaçào para a empresa vencedora do certame.

PARÁGRAFO SEXTO - O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade

da contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade
administrativa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no paragrafo segundo deste contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal;

Contrato Administrativo n° 114/2025 - DISPENSA N® 007/2025 Página 3
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PARÁGRAFO OITAVO - As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela
comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo;
PARÁGRAFO NONO - A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do

objeto, deverá ser armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do

Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno
e externos.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as

especificações constantes neste contrato, devendo ser substituídos ou reparados no
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades:

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O prazo de vigência será até 12 meses, tendo início

a partir da assinatura do respectivo contrato.

CLAUSULA SEXTA ■ DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no certame e seus anexos:

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido:

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no vaior correspondente à execução do objeto,
após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria Municipal Solicitante;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora pertinente ao objeto do edital;

f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar a execução do objeto, por meio da

verificação das especificações e quantidades solicitadas:

g) Rejeitar o objeto que estiver fora das especificações e solicitar expressamente
sua substituição;

h)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) Efetuar a execução do objeto perfeitamente, conforme especificações, prazo e

locai constantes no Contrato/Termo De Referência e anexo, acompanhado da respectiva
nota fiscal:

Contrato Administrativo n° 114/2025 - DISPENSA N° 007/2025
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078, de 1990);

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
certame:

d) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Contrato/Termo De Referência;

e) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

g) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

especificas;

h) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da

CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133/2021 a contratada que:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo:

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) Cometer fraude fiscal;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada que cometer qualquer das infrações

discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) muita de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato;

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO QUINTO - Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato,

J
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independentemeníe de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do município,

às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo
sobre o valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo
sobre o valor total da mesma.

PARÁGRAFO SEXTO - Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de

Dispensa, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a

CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,
a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens

deste objeto.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas previstas neste objeto, não terão caráter

compensatório, mas meramente moratório e o pagamento delas não exime a

CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier
a acarretar.

PARÁGRAFO OITAVO - As sanções são independentes e a aplicação de uma não

exclui a das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso,

cobrada judiciaimente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I

do art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato/Termo de
Referência,

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso li, da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo

dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO ÚNICO — O prazo de vigência do presente contrato será até 12 meses,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.
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(f
ÜÜOÜ36



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto(SpÍana!to.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO ÚNICO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do

art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato para mais

ou para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

a) Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

entrega do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante

a probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que

comprove o pedido de reequilíbrio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o Município a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUARTO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens

de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO QUINTO ■ Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio

econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO

pelo município e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo
valor proposto, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das
situações descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês,

Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais

demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela,

para averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se
como uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa,
será considerado e justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO OITAVO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá
efeito retroativo.

e
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PARÁGRAFO NONO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico

do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através

de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta

contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO; Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Marilia Carine Deitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer

a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de

vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovaçâo/prorrogaçào,

bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do

contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dirimiras dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este objeto não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n°14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariameníe, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078/1990 Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir
toda e qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais
privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas,

iTo
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lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o

quai, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

Planaito-Pr., 06 de maio de 2025.

gwbs
JOAO CUBCRTO TU.I.Y JUNIOR
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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rn^o Vinícius Ruckhabtr
CPF: 113.471119-69
RG: 11685.090-5
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08/05/2025, 07:53 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 114/2025

Praça São Francisco de Assis, n" 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 114/2025
DISPENSA N” 007/2025

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: JOAO GILBERTO TILLY JUNIOR.

OBJETO: Contratação de empresa para controle de qualidade
radiométrico raio x digital e periapical odontológico, destinado
para a secretaria municipal de saúde de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS 6.850,00 (Seis mil oitocentos e
cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador: 1655D64E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/05/2025. Edição 3271
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/1655D64E/abe347e4802061d616975d8acaabd198abe34764802061d616975d8acaabd198 1/1
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MUNiCiPtO D£

SANTA IZABEL DO OESTE

CONTRATO N° 203/2025

DE: 13.06.2025

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n.° 76.205.715/0001-42, estabelecida
á Rua Acácia, n° 1317, Centro - CEP 85.650-000, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. Jean Pierr Catto, brasileiro, atualmente Administrador Público, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 39.532.814/0001-02, com sede e foro na
Rua QUATORZE DE JULHO, n° 1274, CENTRO, na cidade de Campo Grande, Estado Mato
Grosso do Sul, CEP: 79.004-393. representada pela Senhora ENILDA DE OLIVEIRA

BATISTA, residente e domiciliada na cidade de Campo Grande, Estado Mato Grosso do
Sul portadora do CPF sob n° 121.XXX.108-XX, doravante designada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo n° 56/2025 e em observância às disposições da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 20/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

e

E

E

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
o 3%

O.

tó x:
LÜ
<r>

C: <0
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S O

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para
a prestação de serviço de manutenção preventiva e calibração do equipamento de Raio
X com fornecimento de laudos técnicos, atendendo as necessidades da Casa de Saúde

Santa Izabel e da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste - PR, com
Recursos Federais, Estaduais e Municipai, por um período de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias.
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O presente contrato está vinculado à Pregão Eletrônico n° 20/2025 homologado em:
12/06/2025, através da Portaria n° 15.425/25.

1.2

UJ <

Si
lÜ 0.

1.3 Objeto da contratação:

DESCRIÇÃOITEM QTD UNID R$ UNITR$ TOTALMARCA

1 4,00 SER SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA

TRIMESTRAL EM RAIO X FIXO,
MARCA SHR, MODELO SH 500F.

MANUTENÇÃO COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS ATÉ R$
5.000,00.
ATÉ 4 CHAMADOS DE

EMERGÊNCIA ANUAIS SEM CUSTO.
(COMPARECER EM ATÉ 12 HORAS).

Própria R$ R$

2.800,00 11.200,00

2 1,00 SER LEVANTAMENTO RADIOMETRICO

(VERIFICAÇÃO DO NÍVEL DE
RADIAÇÃO) PARA UMA SALA
RADIOLÓGICA (01 RAIO X DIGITAL).
CONFORME RDC 611/2022 ANVISA.

LAUDOS EMITIDOS PELO

Própria R$ 980,00 R$ 980,00

ü 0 b 0 41
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PROFISSIONAL HABILITADO E MAIS

EMISSÃO DERT.

3 3,00 SER REALIZAÇAO DOS TESTES DE
CONTROLE DE QUALIDADE,
CONFORME RDC 611/2022.

LAUDOS EMITIDOS PELO

PROFISSIONAL HABILITADO E MAIS

EMISSÃO DE RT.

R$Própria R$

1.000,00 3.000,00

ELABORAÇÃO DE
PLANO/PROGRAMA DE PROTEÇÃO
RADiOLÓGICA - PPR. CONFORME
RDC 611/2022 ANVISA.

LAUDOS EMITIDOS PELO

PROFISSIONAL HABILITADO E MAIS

EMISSÃO DE RT.

4 1,00 SER Própria R$ R$

1.240,00 1.240,00

5 5,00 SER TREINAMENTOS, ABORDANDO

NORMAS E ROTINAS,

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS,
GERENCIAMENTO DOS RISCOS AS

TECNOLOGIAS APLICADAS,

GARANTIA DA QUALIDADE,

PROTEÇÃO RADIOLÓGICA,
NORMATIVAS APLICÁVEIS, AOS
PROFISSIONAIS EXECUTORES

DOS EXAMES.

R$ 540,00Própria R$

2.700,00

1.4 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.4.1 O Termo de Referência que embasou a contratação:
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4.2

1.4.3

1.4.4

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do{a) assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor
do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente,
com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade.

2.1.01

2.2

ui)0H2
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economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

município de

SANTA IZABEL DO OESTEParaná

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

fart. 92, IV. VlleXVim

3.1 O objeto do presente Termo de Referência será recebido em remessa parcelada pelas

Secretarias Municipais, com prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis após recebimento da
nota de empenho.

Os serviços deverão ser executados no local e horário a serem definidos pela
Secretaria solicitante, sendo por conta da contratada 0 deslocamento do profissional executor
do serviço até 0 local indicado.

3.2

Os serviços deverão ser executados de acordo com o horário de funcionamento da

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, em dias e horários previamente definidos em
conformidade com as demandas da Secretaria Municipal.

A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício
exclusividade de colaboração entre as partes.

3.3

3.4 nem

0(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os
procedimentos e protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências
funcionais e técnicas.

3.5

É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais

e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma
hipótese poderão ser transferidos para 0 CONTRATANTE.

O não cumprimento do disposto nos itens anteriores acarretará a anulação do
empenho, bem como a convocação do fornecedor subsequente, considerando a ordem de

classificação do certame. Ainda, 0 descumphmento dos prazos previstos acima ensejará na
aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, no contrato e na lei de

licitações, ficando todos os contratados desde já CIENTES E NOTIFICADAS da

3.6

3.7

Oü60 î d
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impossibilidade do descumprimento do prazo por se tratar de produtos de exclusivo uso para
atendimento de finalidades administrativas.
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3.8 A administração rejeitará, no todo ou em parte, 0 fornecimento executado em
desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de R$ { ).

No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2

5.3

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO íart. 92. V e Vh

O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77. de 2022.

6.1

A forma de pagamento será realizada por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2

6.3 Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria ou serviço, 0
prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTFRATADA.

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida
atualização financeira.

6.4

6.5 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das
mercadorias e /ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com
vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por
pagamento através de transferência bancária (transferència/TED/D OC/PIX), esta
responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancárias, autorizando ao ente público
efetuar 0 desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado.

6.6 CONDIÇOES DE PAGAMENTO
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A emissão da Nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou termo de referência:

Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal
ou fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

AL município oe

SANTA IZABEL 00 OESTECEP8S6S04)0a

6.6.1

6.6.2

6.6.3

a) a data da emissão;

b) 0 valor a pagar; e
c) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que 0 contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SiCAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14,133, de 2021.

6.6.6

6.6.4

6.6.5

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.6.7

6.6.8

6.6.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

6.6.10

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.2

óDíj 045
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Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.3

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.4

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6 O reajuste será realizado por apostilamento.

7.7 O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir,

bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor
que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.1

8.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.3

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicia! para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.4

A Contratada obriga-se a:8.5

Cumprir o disposto no Termo de Conduta n° 55/2023, firmado entre o Município
de Santa Izabel do Oeste e o Ministério Público do Trabalho:

Efetuar a manutenção em perfeita condição, no prazo e local indicado pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal, ordem de Serviço e empenho, constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia:

8.5.3

8.5.1

8.5.2

Sobre o Item 5 do Lote, a contratada deverá responsabilizar-se pela emissão
de laudo que comprove a necessidade da troca de peças, quando necessário, após cada
manutenção.
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Sobre o Item 5 do Lote 1, a contratada deverá emitir a nota fiscal, uma única

vez, após a última manutenção realizada, com a relação das peças e laudos, que comprove
que houve necessidade de troca.

Empresa deverá apresentar Licença Sanitária, Declaração de

Responsabilidade Técnica indicando o responsável técnico pela execução dos serviços, com
o Comprovante de Registro no Conselho de Classe competente, tanto para o profissional que
realizará a manutenção, quanto para o que emitirá o laudo final.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

8.5.4

8.5.5

8.5.6

8.5.7

8.5.8

objeto da presente licitação;
8.5.9 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

8.5.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

8.5.11

8.5.12

8.5.13

8.5.14 O profissional executor do serviço deverá apresentar conduta moral, ética e
honesta compatível e conveniente com a execução da sua função dentro da instituição.

Condutas imorais, céticas, desrespeitosas, irregulares, incorretas e não
condizentes com a função exercida pelo profissional durante a prestação de serviços, de
forma contrária à lei ou aos bons costumes, ou ainda, o desvirtuamento do comportamento,
caracterizando incontinência de conduta (atos obscenos, condutas libertinas ou relacionadas

a sexualidade), incorrerão em falta grave e serão consideradas pela administração municipal
como passiveis de encaminhamento de procedimento administrativo e/ou rescisão unilateral
de contrato.

8.5.15

Em caso de falta grave, serão responsabilizados pela administração municipal
pelos atos do profissional contratado.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o profissional contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros;

8.5.18

8.5.16

8.5.17

Emitir documento comprobatório do fornecimento das mercadorias e/ou

prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com vencimento na data

estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por pagamento através de
transferência bancária (transferência/TED/PIX), esta responsabiliza-se pelo pagamento de
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8.6 A Contratante obriga-se a:

Cumprir o disposto no Termo de Conduta n° 55/2023, firmado entre o Município
de Santa Izabel do Oeste e o Ministério Público do Trabalho

8.6.2

8.6.1

Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da

CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s) ;
8.6.3 Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis

irregularidades ocorridas na execução do presente Termo de Referência:

A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de
glosa, baseada nos valores da remuneração do referido profissional;

Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem

8.6.4

8.6.5

de Serviço:
8.6.6 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato;

8.6.7 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução
do objeto contratual:

8.6.8 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento:

Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar
a Contratada quando houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-
lhe prazo para a correção;

8.6.10

8.6.9

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado;

Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido.

8.6.11

8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo
de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de
2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência.

8,8

8.8.1

8.8.2

8.8.3

8.8.4
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para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 22, IV).

8.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e li. do Decreto n® 11.246, de 2022).

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência: (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
n® 11.246,de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, 0 término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, VI).

8.8.6

8.8.7

8.8.8

8.8.9

8.8.10

8.8.11

8.8.12

8.8.13

8.8.14

8.8.15
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CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xll)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92, XIV)

9.1

10.1

que:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes10.2

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2°. da Lei n° 14.133.
de 2021):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^ 4°. da Lei n° 14.133, de 2021):

iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^5°.
da Lei n° 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de
inexecução total do contrato.

(2)

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

a.

10.3

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 59°. da Lei n°
14.133, de 2021)
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10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 20211

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente (art. 156,
^8°. da Lei n° 14.133, de 20211

10.7

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

10.8

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art, 158 da Lei n° 14,133. de 2021. para as penalidades de Impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ^1*^. da Lei n° 14.133. de
20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art, 159).

10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art, 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021)
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10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

11.1

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

O contrato será se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes

11.2

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

11.3

contratado:

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21.
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.01		
11.4.02 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.03 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.5.01 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.02 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.5.03 Indenizações e multas.

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131 caput, da Lei n.° 14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vllh

12.1

correrão à conta da Dotação Orçamentária:
As despesas com a prestação do serviço indicado na Cláusula Seounda deste contrato
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09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.39.17.00-531

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.39.17.00-535

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.39.17.00-543

12.2

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92, Ml)

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

13.1

na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

14.1 Eventuais alterações contratuais reqer-se-ão pela disciolina dos arts. 124 e seauintes

da Lei nM4.133. de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.2

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

nos casos

15.1

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,
de 2021, e ao art. 8°, §2®, da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7®. ^3°. inciso V. do Decreto n’
7.724. de 2012.

incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.1
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do16.2

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

16.3

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou16.4

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

16.5

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1°).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021,
art. 120).

16.6

16.7

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

16.8

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

16.9

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).

16.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.11 O profissional executor do serviço deverá apresentar conduta moral, ética e honesta

compatível e conveniente com a execução da sua função dentro da instituição.

16.12 Condutas imorais, céticas, desrespeitosas, irregulares, incorretas e não condizentes

com a função exercida pelo profissional durante a prestação de serviços, de forma contrária
à lei ou aos bons costumes, ou ainda, o desvirtuamento do comportamento, caracterizando
incontinência de conduta (atos obscenos, condutas libertinas ou relacionadas a sexualidade),
incorrerão em falta grave e serão consideradas pela administração municipal como passiveis
de encaminhamento de procedimento administrativo e/ou rescisão unilateral de contrato.

16.13 Em caso de falta grave, conforme descrito nos itens 9.1.14 e 9.1.15, serão

responsabilizados pela administração municipal pelos atos tanto o profissional quanto a
empresa contratada.

16.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reaiizadas por
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Prefeitura do Município
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CEP 8S650-O0Q ● Santa Izabel do Oeste ● Paraná

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

●1

À
I

município de

SANTA IZABEL DO OESTE

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

17.1

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO fart. 92, §1°)

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

18.1

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação
conforme art. 92, ^1°. da Lei n^ 14.133/21.

Fica eleito 0 Foro da Comarca de Realeza para dirimir os litígios que decorrerem da

Santa Izabel do Oeste - PR, 13 de junho de 2025.

j; Assinado digitalmente por:
5^ JEAN PIERR CATTO

Prefeito
026.863.009-73
13/06/2025 16:04:11

JEAN PIERR CATTO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SMUUKMlMMSIi

Assinado de forma digital por
ÉNILDA DE OLIVEIRAENILDA DE OLIVEIRA

BATISTA:39532814000102 batista:39532814000102
Dados: 2025.06.13 10:27:14 -04'00’

PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA

CONTRATADA

—. . Assinado digitalmente por:

' Uf' DANIELi ROBE
025.339.659-01

16/06/2025 07:39:11

Testemunhas:

Assinado digitalmente por:
CLENIR TEDCEIRA
033.295.639-31
13/06/2025 16:21:03

Assinatura digital avançada
Brasil.

cartificado digital nio ICP-
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FONE: (46)3542-1360 - e-maíl: prefsio@gmaH.com
Rua Carteia esquina com Rua Angico, 731 ● Centro

CEP85650-O0Q - Santa izabel do Oeste - Paraná SANTA IZABEl DO OESTE

EXTRATO DO CONTRATO N“ 203/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 50/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 49/2025

PARTES: Município de Santa Izabel do Oeste e PANTANAL MEDICAL SERVICE LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
manutenção preventiva e calibração do equipamento de Raio X com fornecimento de laudos
técnicos, atendendo as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabei e da Secretaria

Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste - PR, com Recursos Federais, Estaduais e

Municipais, por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
VIGÊNCIA: 13/06/2025

VALOR TOTAL: R$ 19.120,00 (dezenove mil e cento e vinte reais).
DATA: 13/06/2025.

aíjü056



CERTIFICADO

SUA 1060

AQOi

Relatório Resumido de Cotação: LAUDOS CONJUNTO RADIOLÓGICO MÉDICO E
PERIAPICAL ODONTOLOGICO

7 1
Pesquisa realizada entre 26/03/2026 15:39:54 e 26/03/2026 16:01:29

-1

Reljióriii gerddi» no did 26.'n3'2ü2f> (IP; Ui7.2'(íl.44. i4tí)

Em"conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133).

Métüdo Matemálicü Aplicado; M^ia Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Wormarivo N°65 de 07 de Julho de 2021 (Leín‘ U.133), noArtígoy, "A pesquise de preços será materializada em documento ijue conterá.' INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estínwdo."

K

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado

% Valor
Preços QuantidadeItem Percentual Total

Global

LOTE 1: LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÓGICO MÉDICO E PERIAPICAL ODONTOLOGICO (3 itens)

RS 980,00 (un)

Valor Lote: R$ 7.918,76

1) Levantamento radiométrico da sala de RX digital

médico e periaplcal odontoióglco e controle de

radiação fuga do cabeçote cada 4 anos

ou na troca de peças.

l Unidade1 RS 980,00 12,4% RS 980,00

2) Controle de qualidade RX digital médico e

periapical odontológico/ treinamento dos técnicos anual.

2 Unidades1 RS 1.489,38 (un) RS 1.489,38 37,6% RS 2.978,76

3) Vistoria de collmação c alinhamento de grade

6/6 meses.

4 Unidades1 RS 990,00 (un) RS 990,00 50% RS 3.960,00

Valor Global: RS 7.918,76

1.00
Valor do item em relação ao total

# 1) Vistoria de...

2) Controle de...

# 3) Levantamento...

Quantidade de preços por Item

0.75

r 1 0.50

50%

37.6%
0.25

JL 0.00

Item 1 Item 2 Item 3

Relatório gerado no dia 26/03/2026 16:05:46 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwsclBvPbBa6v46mNwoWylblvdv22uYgxk0qHUBnPtm6WA%3d%3d
hiip/Avww.bancodeor ecos.com .br/CeriilicadoAulenticidade'noken=2NVi%252l6kVDwsclBvPbBa6v46mNwoWvtblvdvZ2uYaxkOQHU8nPim6WA%?53d% 253d

mmí

1/1
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'►líi.w*'

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 08 de abril de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente

autorização de acordo com a contratação de empresa especializada para os laudos dos

conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de

Saúde de Planalto - PR, encaminhamos:

Secretaria de Finanças:
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer

frente à despesa;

PARA:

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da

licitação:

PARA:

Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

PARA:

Cordialmente

L l f. -j) O óJ;
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

UOúOd



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 08 de abril de 2026.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com a contratação de

empresa especializada para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as

necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR, expedido por Vossa

Excelência nesta data de 07/04/2026, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição

Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido

processo observadas as características e demais condições, especificações, valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pela Secretária Angela Regina

Garcia Caneppa, no valor total de R$ 31.550,00(Trinta e um mil e quinhentos e cinquenta

reais), do presente ato convocatório, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa

3.3.90.39.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702280

Cordialmente

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.i. RG N° 3.654.820-7-PR

CÚhifãí)



prefeitura Municipal de Planalto - 2026 j
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/03/2026

Paginai

Orgào/Uritfede/ProjetoouAtividade/Conlade despesa/ Fortederecurso( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/OET) Váa ajtarlzado Saldo atialVáor atualizado Liquido enpertiado

íB Secretaria de Saúde -●●● ● ● .., ; ● TT

126 Fundo Mmicipal de Saj(^

1QX1.10D1.2Q27 Gerenoiamenia e QiâificaçáodaAtert^ Primária em Saúlâ

3.515.000.00

3.515.000,00

1.000.000,00

3.515000,00

3515000,00

1.000.000,00

1.081.842.60

1.081.642,80

100.792,01

2.433.157,20

2.433.157,20

899.207,09

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

02200 E 00000 00CKV01/O7/0CW0 Reci/sosOrdnffios (Uvres)

hiiplanla^ da Rede de Atenção a Pessoa can Defíciàxia

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1.000 OOO.CO 1.000.000.00 100.792,01 899207,99

ia301.1001.2071
15000,00 15.000,00 0,00 15000,00

02433 E 00000 000001/07/0003 Reorsos Ordinà-ios (Lvres)

Fortelacimefío do Acesso a Serviços deUrgénci^Bnergôncia/Rede Paraná Urgércia

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.000,00

ZSOO^.OO

15000.00 0,00 15.000,00

10302.1001.2329
3600000,00 981.050,79 1.618.949,21

02580 E OOCOO OOOOA31/O7/00/00 Reci/sos Ordnérics (Lvres) 2.500000,00 2.500.000,00 981.050,79 1.518.949,21

Total Gersá 3.515000,00 3.515000,00 1.081.84380 2433157,20

Critérios de seleção:

Datadocâculo: 24/03/2026

Orgáo entre: 09e09

Naiweza de despesa etre: 3.3.90.39.00.00 e 3.3 90.39.99.99
Fcnte de recurso entre COOCO e OOCOO

c.r:-

CT'-

Emitictopor: VIVIANE, reversão: 5538s
24/03/2026 09:44.19

E - Grupo cte fonte doe«rclcio/ EA- Grupo da toríede e«fcicios anteriaes



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

1

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2026

DATA DA REALIZAÇÃO: ..../ /2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto - Paraná

www.comprasqovernamentais.qov.br “Acesso Identificado ”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

^ Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para atender á solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando a Contratação de empresa especializada para.os

laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de

Municipal de Saúde de Planalto - PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

de 2026 às OShOOmín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: wvw.comprasqovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras

Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3446 de 13 de janeiro de
2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
preços,

www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.1

de exclusivamente por eletrônico endereçosera meio no

Página 1o fJ)
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá
2026 às OOhOOmin, no site www.comprasqovernamentais.gov.br, nos termos das

condições descritas neste Edital.

1.2 de

DO OBJETO2

Constitui objeto deste PREGÃO o Contratação de empresa especializada para os

laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de

Municipal de Saúde de Planalto - PR.

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e www.planalto.pr. qov.br/licitacoes/.

2.2

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

2.4

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

ou pelo e-mail:
iicitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

2.5

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121

e das 13:30h às 17:30h.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

^ Secretaria Municipal de Agricultura, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.6

2.7 Além do órgão gerenciador, não hà outros órgãos e entidades participantes deste

registro de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem

acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO

públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2 em que os licitantes apresentarão lances

Página 2'rt 'O ^ I
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico www.comprasqovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos os

esclarecimentos solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias

úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de

Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacaoí5)planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de

licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela

comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste

PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui

poderes de representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico

www.comprasqovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00

ás 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro,
Planalto PR ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO6

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados que sejam especializadas e
credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de
abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Alêm de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em

seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram

apenadas conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;
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d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

DO CREDENCIAMENTO6

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.comprasqovernamentais.qov.br por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.2

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

^ uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no6.5

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.
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7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros
meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre pienamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos ill e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir do
^ tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei

n° 14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
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7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

^ descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for
o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

^ os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido
substituição.

sua

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.aov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer
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a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta

identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, ciaramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por eia ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006

na hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.
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8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não

retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro
manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$

10,00 (dez reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por LOTE.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por

meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail

licitacaoíSjplanalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes
interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e

detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da

apresentação de eventual amostra.
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9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)
da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço
ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou
exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade

as especificações técnicas estabelecidas no editai e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que
tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e

a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

com
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9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
Nível { ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste
edital.

10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF
referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo
Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim
de suprir tais exigências, observado em relação as empresas enquadradas

como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá
apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇAO DO LICITANTE SERA AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitiowww.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz
e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e
vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar
do documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
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3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.
10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.
10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

10.4.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo

de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas ÍCNDT), nos termos da Lei

n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição
de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei
n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.
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10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e
empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e

suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos
como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA para as empresas

participantes, consistirá em;
10.4.9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público e/ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, que comprove
que executou serviços semelhantes ao previsto no presente certame por período não
inferior a 01 (um) ano;

10.4.9.2. Comprovação da licitante possuir 01 (um) profissional responsável técnico(a)
devidamente habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, a ser
comprovado por meio de certificação de especialista emitida por órgão de
reconhecida competência ou colegiados profissionais com sistema de certificação que
avalie o conhecimento necessário em física do radiodiagnóstico, incluindo metrologia
das radiações ionizantes e proteção radioiógica, e que esteja homologado no
Ministério da Saúde para tal fim;

10.4.9.3. Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico(a) devidamente
habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vincuiação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, Contrato de
Prestação de Serviços ou declaração que demonstre responsabilidade em

contratação futura em caso de assinatura do contrato, com anuência das partes

(empresa e empregado). No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante

apresentação de documento que comprove essa condição.

10.4.10. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.10.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III):

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e

download, o licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela

Pregoeira.

10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas)

horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual

período e motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
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10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I. da

Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante

o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o

ser encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto -

PR CEP:85.750-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇAO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.
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11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita

deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitaçào, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

Ili - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÀO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a deciará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integrai concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

em

11.12 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.pianalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURADA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se 0 primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação,

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a

ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de
2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.
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DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS16

16.1 A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07 (sete) dias consecutivos

após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;

16.2 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue;

c) Local onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega/execução dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

16.3 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega dos Laudos,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital e se o

equipamento está funcionando de acordo com o esperado;

16.4 O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade de execução do objeto e encaminhará o respectivo pedido à

CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

16.5 A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso estes sejam solicitados sem a

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 16.2.

^ 16.6 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
CONTRATADA.

16.7 O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

16.8 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no item 16.1 deste Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal;

16.9 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento

para fins de recebimento definitivo.

16.10 A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do objeto, deverá ser

armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município ou na própria

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e externos.

16.11 O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações
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constantes neste Edital, devendo ser substituídos ou reparados no prazo máximo de 05

(cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

16.12 A

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

CONTRATADA responsável pelo deslocamento atée 0

16.13 O prazo de vigência será até 36 (trinta e seis) meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente a execução do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar a execução dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objetos que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente neste Edital,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.1 São Obrigações da CONTRATADA:

17.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto;

17.1.2 Efetuar a execução dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando

corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
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1990):

17.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos itens 16.1

neste Edital, o objeto com avarias ou defeitos;

17.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

17.1.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

17.1.7 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou

defeitos no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos

estipulados no item 16.1 do referido Edital;

17.1.8 Apresentar documentos que comprovem a execução do objeto, sempre que
solicitado:

17.1.9 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência;

17.1.10 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

17.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à execução dos

serviços, até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.1.12 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até o

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos

serviços.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALFIlSTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que 0 problema seja definitivamente sanado.

18.4 O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos de

Recursos Livres do município de Planalto-PR.
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18.5 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 31.650,00(Trlnta e um mil e quinhentos

e cinquenta reais).

18.6 O recurso destinado ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, é oriundo

de Recursos Livres do município de Planalto-PR. Os recursos orçamentários correrão por

conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02280 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

18.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratuai.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com 0 intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada
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continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

^ 36 (trinta e seis), contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
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da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

^ 20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato.
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei
n°14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

II! - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput

da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona. a

multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona,

a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
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diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

no

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133 de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
e orientações dos órgãos de controle.

pena e a

normas

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

nos

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,
observados, em todos os casos

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
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21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por\le
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de22.1

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público

òu aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
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execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal

n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados,

uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos

termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (!R), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.
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26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico á Secretaria requerente do certame com relação aos produtos

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação

dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

O
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26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n° 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços

ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://wvw.comprasqovernamentais.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações

do Município de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,

quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.
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26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do

Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇAO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

Modelo de Minuta de Contrato.ANEXO IV

Planalto - PR, ... de abril de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATiVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

72026

72026

OBJETO:

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR.

Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim
de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR. Conforme
segue as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO:
4.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR possui equipamentos radiológicos
utilizados na prestação de serviços de diagnóstico por imagem à população. Tais
equipamentos demandam, periodicamente, a realização de laudos técnicos especializados,
com vistas a garantir seu adequado funcionamento, segurança, conformidade com normas
sanitárias e qualidade dos serviços prestados.
4.2. A contratação de uma empresa especializada na realização do controle de qualidade
radiométrico para equipamentos de raios X digital e periapical odontológico é uma medida
estratégica e essencial para assegurar a excelência na geração e interpretação de imagens
radiográficas utilizadas no diagnóstico por imagem. Esse processo de controle permite
identificar e corrigir possíveis falhas técnicas nos equipamentos, garantindo a precisão das
imagens produzidas, a confiabilidade dos dados obtidos e, consequentemente, a segurança
dos diagnósticos realizados.

4.3. A implementação de um programa sistemático de controle de qualidade contribui
diretamente para a melhoria contínua dos serviços de saúde pública, favorecendo a tomada
de decisões clínicas mais seguras e assertivas, além de otimizar o uso de recursos públicos
por meio da redução de repetições de exames e do tempo de exposição dos pacientes à
radiação.
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4.4. Adicionalmente, esta contratação visa atender às exigências legais e normativas
vigentes, conforme estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em
especial a Instrução Normativa n° 90. de 27 de maio de 2021. e a Instrução Normativa n° 95,
da mesma data, que tratam, respectivamente, do controle de qualidade para equipamentos de
raios X médicos e periapicais odontológicos. Também cumpre os requisitos estabelecidos na
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° S11, de 9 de março de 2022, além das diretrizes
da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e demais órgãos reguladores
competentes.

4.5. Por meio dessa contratação, busca-se garantir a conformidade técnica e reguiatória dos
serviços de radiologia, assegurando a eficiência operacional dos equipamentos, a qualidade
diagnóstica das imagens, bem como a proteção radiológica adequada tanto para os pacientes
quanto para os profissionais envolvidos no processo.

4.6. Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresas especializadas para a
elaboração de laudos dos conjuntos radiológicos, assegurando o atendimento às exigências
legais e normativas vigentes, bem como a continuidade e eficiência dos serviços de saúde.
4.7. Justifica-se a realização de novo procedimento licitatório para o objeto, tendo em vista
que o certame anterior, referente ao Pregão Eletrônico 008/2026, restou fracassado, não

havendo fornecedor apto à contratação. Diante da essencialidade dos serviços para o
adequado funcionamento dos equipamentos radiológicos e para a garantia da qualidade e
segurança dos atendimentos prestados à população, torna-se imprescindível a republicação
do certame, com vistas à obtenção de propostas válidas e à efetiva contratação de empresa
especializada.

5. MODALIDADE:

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
1 - Pregão;

5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;
5.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, com o modo de
disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 10,00 {dez reais), conforme já definido
no Estudo Técnico Preliminar.

5.4. O critério de julgamento definido para a presente contratação é o MENOR PREÇO POR
LOTE, sendo tal escolha devidamente justificada pela natureza técnica e peta
interdependência dos serviços relacionados aos conjuntos radiológicos.
5.5. O lote foi estruturado de forma a agrupar serviços correlatos e complementares, que
demandam padronização técnica, compatibilidade entre procedimentos, uniformidade na
emissão de laudos e responsabilidade integrada sobre os equipamentos avaliados.
5.6. A eventual contratação de forma individualizada, por item, poderia acarretar a atuação de
múltiplos fornecedores sobre um mesmo conjunto de equipamentos, o que implicaria riscos
relevantes à Administração, tais como:

5.6.1. Dificuldade na rastreabilidade das intervenções realizadas e na definição de
responsabilidade técnica;

5.6.2. Divergência de critérios e metodologias na emissão dos laudos;
5.6.3. Aumento dos custos administrativos relacionados à gestão e fiscalização de múltiplos
contratos;

5.6.4. Possibilidade de inconsistências técnicas entre avaliações realizadas por diferentes
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5.6.5. Risco à continuidade e à confiabilidade dos serviços de diagnóstico por imagem.
5.7. A adoção do julgamento por LOTE assegura que todos os serviços relacionados aos

conjuntos radiológicos sejam executados de forma integrada por uma única empresa,
garantindo padronização dos procedimentos, coerência técnica nos laudos emitidos, maior

controle contratual e otimização dos resultados.
5.8. Ademais, a análise das propostas torna-se mais adequada quando realizada por lote,
tendo em vista que a composição dos custos envolve variáveis técnicas interdependentes,
cuja avaliação isolada poderia comprometer a aferição da proposta mais vantajosa.
5.9. Dessa forma, a escolha do critério “menor preço por lote” mostra-se a mais adequada ao
interesse público, pois promove maior eficiência administrativa, assegura a qualidade e
uniformidade dos serviços contratados, reduz riscos operacionais e garante que a empresa

_ contratada detenha plena capacidade técnica para atender integralmente ás necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

6. VALOR:

6.1. O valor total estimado é de R$ 31.550,00(Trinta e um mil e quinhentos e cinquenta
reais).

6.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preços
e outros municípios.
6.3. Cumpre ressaltar que foram contatadas outras empresas do ramo, como a PRO-RAD e a

STAFF, atuantes na prestação do referido serviço, com a finalidade de obtenção de
orçamentos. As tentativas de contato ocorreram por meio de e-mail, ligações telefônicas e
mensagens via WhatsApp, entretanto, até o presente momento, não houve retorno por parte
das referidas empresas.

6.4. Diante disso, o processo terá prosseguimento com base em apenas dois orçamentos,
provenientes de empresas distintas e especializadas.
6.5. Responsável pela conferência dos preços: Jussania Aparecida Rossato Salvi.

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOLÔGICO MlDICO E PERIAPÍCÃL
ODONTOLÓGICO

DESCRIÇiloITEM UN UNIT,

R$ 950,00_evantamento radiométrico da sala de RX

digital médico e periapical odontológico e

:ontrole de radiação fuga do cabeçote cada 4

anos ou na troca de peças.

01 R$ 950,0001 UN

02 Controle de qualidade RX digital médico e

Deriapical odontológico/ treinamento dos
:écnicos anual.

18 R$ 1.450,00 R$ 26.100,00UN

03 Vistoria de colimação e alinhamento de grade UN
3/6 meses.

06 R$ 750,00 R$4.500,00

VALOR TOTAL: R$ 31.550,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.
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8. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

8.1. A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07 (sete) dias consecutivos,

após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;

8.2. O requerimento formai mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue;

c) Local onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega/execução dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

8.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega dos Laudos,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e se o equipamento está funcionando de acordo com o esperado;

8.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade de execução do objeto e encaminhará o respectivo pedido à

CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

8.5. A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso estes sejam solicitados sem a

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 8.2.

8.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
a CONTRATADA.

8.6. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

8.7. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

^ locai constantes no item 8.1 deste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota

fiscal;

8.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de recebimento definitivo.

8.9. A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do objeto, deverá ser

armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município ou na própria

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e externos.

8.10. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e no Edital, devendo ser substituídos ou reparados no prazo

máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8.11. A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até o local/departamento/secretaria

que será informado previamente na solicitação dos serviços.

8.12. O prazo de vigência será até 36 (trinta e seis) meses, tendo início a partir da assinatura
do respectivo contrato.

9. DAS Obrigações da contratante:

9.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital;
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9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
9.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, após o
ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

10.2. Efetuar a execução dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando
corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, procedência e validade;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos itens 8.1 neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
10.7. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal soiicitante, a partir da constatação de falhas ou defeitos no
funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos estipulados, no
item 8.1 do referido Termo de Referência;

10.8. Apresentar documentos que comprovem a execução do objeto, sempre que solicitado;
10.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

10.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

10.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à execução dos serviços, até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;
10.12. A

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
11.1. A empresa deverá fornecer além dos documentos exigidos para a habilitação, conforme

CONTRATADA responsável pelo deslocamento atée o
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a Lei Federal n° 14.133/2021, os seguintes documentos:
11.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público
e/ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, que comprove que executou
serviços semelhantes ao previsto no presente certame por período não inferior a 01 (um) ano;
11.1.2. Comprovação da licitante possuir 01 (um) profissional responsável técnico(a)
devidamente habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, a ser comprovado por
meio de certificação de especialista emitida por órgão de reconhecida competência ou
colegiados profissionais com sistema de certificação que avalie o conhecimento necessário
em física do radiodiagnóstico, incluindo metrologia das radiações ionizantes e proteção
radiológica, e que esteja homologado no Ministério da Saúde para tal fim;
11.1.3. Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico(a) devidamente

habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando
este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, Contrato de Prestação de
Serviços ou declaração que demonstre responsabilidade em contratação futura em caso de
assinatura do contrato, com anuência das partes (empresa e empregado). No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove
essa condição.

12. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após efetuado a entrega dos Laudos;
12.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

12.3. O pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:	
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02280 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:
13.1. A definição acerca do parcelamento da solução considerou as características dos
serviços a serem contratados, a natureza dos conjuntos radiológicos e a necessidade de
padronização técnica na emissão dos laudos.

13.2. Para a presente contratação, optou-se pela formação de lote único, composto por 3
(três) itens, tendo em vista que tais itens são interdependentes e complementares entre si,
exigindo uniformidade metodológica, coerência técnica e responsabilidade integrada na
éxecução dos serviços.
13.3. A eventual divisão da contratação por itens, com a participação de diferentes empresas
em um mesmo conjunto de serviços, poderia comprometer a padronização dos laudos, gerar
divergência de critérios técnicos, dificultar a rastreabilidade das avaliações realizadas e
fragilizar a definição de responsabilidade técnica.
13.4. Além disso, a atuação de múltiplos prestadores sobre um mesmo conjunto de
equipamentos poderia acarretar aumento dos custos administrativo s, maior complexidade na
gestão e fiscalização contratual, bem como riscos à confiabilidade dos resultados

apresentados.
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13.5. Por outro lado, a adoção de lote único com múltiplos itens não restringe indevidamente
a competitividade, uma vez que o objeto permanece acessível a empresas especializadas na
área, sendo prática comum no mercado a prestação integrada desses serviços.
13.6. Dessa forma, a não realização do parcelamento por itens e a adoção de lote único
mostram-se medidas adequadas ao interesse público, pois asseguram maior eficiência
administrativa, padronização técnica, qualidade dos serviços, segurança na execução
contratual e adequada definição de responsabilidade, em consonância com os princípios da
economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, conforme previsto na Lei n°
14.133/2021.

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
14.1. 0(s) contrato{s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelas
servidoras desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que assumirá a função
de fiscal dos contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto-PR, 30 de março de 2026.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

72026

72026

OBJETO;

radíológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR.

Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

/2026 em epígrafe que

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

cargo. RG CPF

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n'

tem por objeto a Implantação de Contratação de empresa especializada para os laudos dos

conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de

Saúde de Planalto - PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município,

conforme segue:

Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

Item

R$1 XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

/2026

72026

OBJETO;

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR.

Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(pape! timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 72026

Pelo presente instrumento, a empresa . CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penai, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13® da Lei n® 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n° cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc).função/cargo é

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

9) portador(a) do

para ser o{a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITALDE PREGÃON°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO; MENOR PREÇO POR LOTE

/2026

72026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos
radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR.

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

, inscrita no CNPJ sob o n° ,

neste ato representado pelo(a) Sr.{a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°
seguintes cláusulas e condições.

doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de portador do
CPF n°

72026, mediante as

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Contratação de empresa
especializada para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da
Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital do Pregão Eletrônico n°

especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° /2026, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

72026, observadas as
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....)■

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilibrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências;

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

^ 1)

2)

PARAGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilibrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilibrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilibrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilibrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço

Página 43
rOrO

üüóí03



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o periodo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para

a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Ari. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO
CONTRATADA

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
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da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos
financeiros oriundos do Termo de Convênio n° 021/2026.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - O recurso destinado ao pagamento do objeto de que trata o
presente edital, é oriundo de Recursos Livres do município de Planalto-PR. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

02280 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federai. Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

1 Página 45

Ü ii Ü i l i T



município de planaltoA

CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE

ENTREGA/EXECUÇÃO:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07

(sete) dias consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de
Saúde;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue;

c) Local onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega/execução dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato;

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá fazer a entrega/execução dos objetos
licitado junto à Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos
adicionais ao município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável neste Contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e no Edital, devendo ser substituídos

ou reparados no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da
CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até o
local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços;

PARÁGRAFO NONO - O presente Contrato terá validade por 36 (trinta e seis) meses, a partir
de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
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água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso
racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
^ redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e á saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientaimente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento:
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos:

Colaborar para a não geração de resíduos e

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente a execução do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração:

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa CONTRATADA atinentes ao objeto do Contrato;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega/execução dos objetos em perfeitas
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e Contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, procedência e validade;
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o
objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

g) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

h) O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e no Edital, devendo ser substituídos ou reparados no
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

j) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste Contrato, não cabendo à Administração, em
hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes;

k) A CONTRATADA responsável

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos
serviços.

I) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão
dos documentos fiscais.

pelo deslocamento atée 0

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, 0 contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

^ 14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Lei n° 14.133, de 2021).
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PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

—^ d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a
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ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

^ PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.
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PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO SÉTIMO

CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

^ PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) 0(s) contrato(s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pela

servidora desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que assumirá a

função de fiscal dos contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei

n°14.133/21.

b) A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequitíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do

contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

^ ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventuaimente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo r\° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das

vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digitai

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

c)

d)

e)

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

^ PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO N9 47/2026

PROCESSO N.9: 076/2026

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos radíológicos, a fim de

atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR.

Senhor Prefeito,

l-RELATORIO

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pela Secretaria Municipal de Saúde

do Município de Planalto/PR, com vistas à deflagração de procedimento licitatório, na modalidade

Pregão Eletrônico, objetivando a Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR,

conforme especificaçõesconstantes no Termo de Referência.

A contratação encontra-se formalmente instruída com O Estudo Técnico Preliminar n®

032/2026, Termo de Referência, Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e Planilha comparativa de

valores (pesquisa de preços).

O Estudo Técnico Preliminar demonstra a necessidade da contratação, descrevendo a

solução com a realização de laudos técnicos especializados, com vistas a garantir seu adequado

funcionamento, segurança, conformidade com normas sanitárias e qualidade dos serviços prestados,

além da organização do certame por lote técnico, justificando-se a escolha pelo critério de menor preço

por lote.

O Termo de Referência detalha os quantitativos, os valores estimados R$

31.550,00(Trinta e um mil e quinhentos e cinquenta reais), as exigências técnicas, a necessidade de
apresentação de orçamentos comparativos para determinados itens do lote.

A minuta do edital prevê a adoção da modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço

por lote, modo de disputa aberto, processamento via Portal Compras Governamentais, com

fundamento na Lei n® 14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006 e Decretos Municipais ns
5581/2023e n9 5585/2024

O processo foi encaminhado a esta Procuradoria para análise jurídica prévia da fase

preparatória, nos termos do art. 53, §19 incisos I e II, da Lei n® 14.133/2021.

E o relatório.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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II-ANÁLISE JURÍDICA

2.1. DA REGULARIDADE DA FASE PREPARATÓRIA

Nos termos do art. 53, §1-, incisos I e II, da Lei n® 14.133/2021, compete à assessoria

jurídica proceder à análise prévia da legalidade dos atos praticados na fase preparatória da contratação,

examinando a conformidade do procedimento com a legislação vigente.

O presente parecer limita-se à verificação da regularidade formal e jurídica dos

documentos que instruem o feito, não adentrando na análise de conveniência e oportunidade

administrativa, tampouco na avaliação técnica do objeto ou na aferição da vantajosidade econômica da

contratação, matérias afetas à discricionariedade do gestor e aos setores técnicos competentes.

A análise dos autos demonstra que a fase preparatória do procedimento licitatório foi

devidamente estruturada, observando as exigências estabelecidas pela Lei n^ 14.133/2021.

Consta dos autos Estudo Técnico Preliminar n? 032/2026, documento que caracteriza a

necessidade pública a ser atendida, descreve a solução na realização do controle de qualidade

radiométrico para equipamentos de raios X digital e periapical odontológico é uma medida estratégica e

essencial para assegurar a excelência na geração e interpretação de imagens radiográficas utilizadas no

diagnóstico por imagem, além de justificar tecnicamente a escolha da modalidade licitatória, do critério

de julgamento.

O Estudo Técnico Preliminaratende aos requisitos do art. 18 da Lei n^ 14.133/2021, uma

vez que identifica a necessidade administrativa, demonstra a adequação da solução proposta, explicita

os resultados pretendidos e apresenta justificativa técnica para o agrupamento dos itens em lotes,

evidenciando que a fragmentação poderia comprometer a padronização, a rastreabilidade e a eficiência

operacional da execução contratual.

O Termo de Referência, por sua vez, detalha de maneira adequada as especificações

técnicas, quantitativos estimados, condições de execução, prazos máximos de atendimento. O

documento contempla ainda a estimativa global da contratação, no montante de R$ 31.550,00(Trinta e
um mil e quinhentos e cinquenta reais), acompanhada de pesquisa de preços realizada com base em

orçamentos de mercado, banco de preços e de outros municípios, atendendo ao disposto no art. 23 da

Lei n9 14.133/2021.

Consta igualmente dos autos a minuta do Edital de Pregão Eletrônico, a qual observa as

disposições da Lei n^ 14.133/2021, da Lei Complementar ns 123/2006 e dos decretos municipais

regulamentadores,disciplinando adequadamenteas regras de participação, habilitação, julgamento,

impugnação e recursos.

Verifica-se, portanto, que os elementos essenciais da fase interna se encontram

presentes: definição clara do objeto, justificativa técnica da contratação, estimativa de preços, indicação

da modalidade, critério de julgamento, fundamentação para o agrupamento por lote e previsão de

execução contratual compatível com a natureza do serviço público essencial envolvido. Não se

identificam, nesta fase, vícios formais ou ausência de documentos obrigatórios que comprometam a

legalidade do prosseguimento do certame.

Dessa forma, sob o prisma jurídico-formai, a fase preparatória revela-se regularmente

instruída e apta ao prosseguimento do procedimento licitatório.

PARECER JURÍDICO 2
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2.2. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO

A escolha da modalidade licitatória deve observar a natureza do objeto pretendido e os

critérios estabelecidos pela Lei 14.133/2021. O art. 62, inciso XLI, do referido diploma legal dispõe

que o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, assim

compreendidos aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. No mesmo sentido, o art. 29 da Lei n^

14.133/2021 estabelece que o pregão será adotado sempre que o objeto possuir características

padronizadas, passíveis de descrição objetiva.

No caso em análise, o objeto da contratação consiste na prestação de serviços para a

elaboração de laudos dos conjuntos radiológicos, assegurando o atendimento às exigências legais e

normativas vigentes, bem como a continuidade e eficiência dos serviços de saúde, Trata-se de serviços

que, embora tecnicamente especializados, apresentam especificações usuais de mercado e padrões de

desempenho claramente delimitáveis no Termo de Referência, possibilitando descrição objetiva quanto

a quantitativos, prazos, exigências técnicas, garantias e condições de execução.

As atividades envolvidas — emissão de laudos técnicos e ART, atendimento em prazos

previamente fixados — são passíveis de padronização e comparação objetiva entre propostas, não

demandando julgamento por critérios predominantemente técnicos ou subjetivos que justificassem

modalidade diversa. Assim, a adoção do pregão revela-se juridicamente adequada e compatível com a

natureza do objeto.

Quanto à forma eletrônica, o art. 17, § 2^, da Lei n2 14.133/2021 estabelece que as

licitações serão realizadas preferencialmentesob a forma eletrônica, admitindo-sea forma presencial

apenas mediante justificativa expressa. A opção pelo pregão eletrônico, conforme previsto na minuta do

edital, alinha-se aos princípios da publicidade, da competitividade, da transparência e da ampliação da

disputa, além de permitir maior controle e rastreabilidade dos atos praticados durante o certame.

Dessa forma, considerando que o objeto se caracteriza como bem e serviço comum,

com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definíveis, e que a forma eletrônica atende às

diretrizes legais e aos princípios que regem as contratações públicas, conclui-se pela adequação jurídica

da adoção da modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, para o caso concreto.

2.3. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n^ 14.133/2021, toda contratação pública deve

observar um planejamento prévio estruturado, que abrange, dentre outros instrumentos, a inclusão da

demanda no Plano de Contratações Anual (PCA). Esse documento consolida as necessidades de

contratação do ente público para o exercício subsequente, permitindo o alinhamento das aquisições ao

planejamento estratégico, à capacidade orçamentária e às diretrizes de governança pública.

O PCA constitui requisito de regularidade do processo de contratação, conforme reforça

0 art. 18, § 12, da Lei 14.133/2021, ao estabelecer que os Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e o Termo

de Referência (TR) devem estar compatíveis com o planejamento anual de contratações e com a

programação orçamentária.

No caso específico analisado, o Estudo Técnico Preliminar reconhece que o Município de

Planalto encontra-se em fase de implantação do PCA e que, embora ainda não concluído, o

planejamento anual em elaboração irá direcionar de forma consistente as futuras contratações,

inclusive a presente.

Ainda assim, observa-se que o ETP e o TR apresentam elementos que suprem, em

caráter transitório, os requisitos mínimos de planejamento previstos na legislação, tais como a descrição

clara das necessidades assistenciais que motivam a contratação, a justificativa social e técnica da

demanda. Ainda, houve a demonstração da compatibilidade do objeto com a capacidade orçamentária
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do Município, com indicação de que a contratação é essencial para assegurar a continuidade das

políticas públicas de assistência social,

Logo, a ausência de vinculação da contratação ao Piano de Contratações Anual, quando

este estiver plenamente implementado, poderá comprometer a legalidade do procedimento e ensejar

questionamentos pelos órgãos de controle interno e externo, inclusive pelo Tribunal de Contas. Além

disso, tal omissão pode caracterizar falha no dever de planejamento, gerando risco de responsabilização

do gestor, nos termos dos arts. 5^, 11 e 169 da Lei n.^ 14.133/2021.

Diante desse quadro, recomenda-se que, com a conclusão do PCA do Município, as

futuras contratações — especialmente aquelas que envolvam contratação direta — sejam formalmente

inseridas no plano anual, assegurando maior alinhamento estratégico, segurança jurídica e aderência ao

modelo de governança instituído pela nova Lei de Licitações.

2.4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MENOR PREÇO POR LOTE

A regra geral prevista na Lei n^ 14.133/2021 orienta que as contratações públicas sejam

estruturadas, sempre que possível, com divisão do objeto em itens, de forma a ampliar a

competitividade e permitir a participação do maior número possível de interessados. Todavia, o próprio

diploma legal admite o agrupamento de itens em lote quando houver justificativa técnica e econômica

que demonstre sua adequação ao interesse público, nos termos do art. 40, §2®, da Lei n^ 14.133/2021.

No caso concreto, o procedimento foi estruturado com julgamento pelo critério de

menor preço por lote, conforme definido no Estudo Técnico Preliminar n^ 032/2026 e no Termo de

Referência. O lote agrupa serviços relacionados a categorias específicas do equipamento {conjuntos

radiológicos médico e periapical odontológico), cujas características técnicas guardam identidade

funcional e exigem padronização de procedimentos, compatibilidad e técnica e responsabilidade

integrada na execução.

A fragmentação por item poderia resultar na contratação de múltiplos fornecedores

para serviços correlatos e complementares dentro de uma mesma unidade de saúde, o que acarretaria

riscos administrativose operacionais,tais como: dificuldadede rastreabilidade e responsabilização por

falhas; divergência de padrões de atendimento; aumento de custos de gestão contratual; possível

incompatibilidade técnica entre peças e serviços; e prejuízo à continuidade do serviço público essencial.

Dessa forma, a escolha do critério “menor preço por lote" mostra-se a mais adequada

ao interesse público, pois promove maior eficiência administrativa, assegura a qualidade e uniformidade

dos serviços contratados, reduz riscos operacionais e garante que a empresa contratada detenha plena

capacidade técnica para atender integralmente às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Além disso, parte dos itens envolve sistemática de aplicação de percentual de desconto

sobre valores referenciais previamente estabelecidos. A avaliação da proposta mais vantajosa somente

é possível mediante análise da composição global do lote, uma vez que o resultado econômico depende

da conjugação entre valores fixos. A análise isolada por item poderia comprometer a lógica comparativa

e a própria racionalidade da disputa.

Importante ressaltar que o agrupamentoadotado não é arbitrário nem desproporcional.
O lote foi estruturado de acordo com a natureza técnica do serviço e não agrega objetos desconexos ou

heterogêneos. Dessa forma, não se identifica restrição indevida à competitividade, mas sim medida

tecnicamente justificada e alinhada ao interesse público.

A jurisprudência dos Tribunais de Contas é pacífica no sentido de que o agrupamento

em lote é legítimo quando tecnicamente fundamentado e quando demonstrada sua vantajosidade

administrativa, não se configurando, por si só, afronta ao princípio da competitividade.
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Assim, considerando a justificativa técnica constante nos autos, a natureza integrada da

execução e a necessidade de padronização e assegura que todos os serviços relacionados aos conjuntos

radiológicos sejam executados de forma integrada por uma única empresa, garantindo padronização

dos procedimentos, coerência técnica nos laudos emitidos, maior controle contratual e otimização dos

resultados, conclui-se que a adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote encontra

respaldo legal e atende aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do

serviço público.

2.5. DA PESQUISA DE PREÇOS E DA FORMAÇAO DO VALOR ESTIMADO (ART. 23 DA LEI

NS 14.133/2021)

A estimativa do valor da contratação constitui etapa essencial da fase preparatória,

devendo observar os critérios previstos no art, 23 da Lei n® 14.133/2021, que determina que o

orçamento estimado seja compatível com os valores praticados no mercado, podendo ser obtido

mediante pesquisa direta com fornecedores, utilização de bancos de preços públicos, contratações

similares de outros entes públicos ou outros meios idôneos.

No caso em análise, o valor global estimado da contratação foi fixado em R$

31.550,00(Trintae um mil e quinhentose cinquenta reais), conforme indicado no Termo de Referência,

tendo sido apurado a partir de orçamentos de empresas especializadas, consulta a banco de preços e

análise de valores praticados por outros municípios, conforme consta da planilha comparativa juntada
aos autos.

A metodologia adotada revela-se compatível com o art. 23 da Lei n^ 14.133/2021, uma

vez que utilizou fontes idôneas e plurais para aferição do preço de mercado, evitando a fixação
arbitrária ou descolada da realidade econômica.

Sob o prisma jurídico, não se verifica irregularidade na metodologia adotada, tampouco

afronta aos princípios da economicidade, planejamento e eficiência. A estimativa foi previamente

elaborada, documentada nos autos e baseada em parâmetros de mercado, atendendo às exigências do

art. 23 da Lei n? 14.133/2021.

O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preços e outros

municípios.

Dessa forma, conclui-se que a formação do valor estimado da contratação encontra-se

devidamente fundamentada, compatível com os preços praticados no mercado e juridicamente apta a

subsidiar o julgamento das propostas no certame.

2.6. DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A Lei n2 14.133/2021 autoriza a Administração a exigir dos licitantes qualificação técnica

compatível com a complexidade do objeto, nos termos do art. 67, desde que tais exigências sejam

pertinentes, proporcionais e estritamente relacionadas à execução contratual.

No presente procedimento, a minuta do edital estabelece requisitos de qualificação

técnica que incluem: apresentação de Atestado(s) de capacidade técnica compatível(is) com o objeto;

Comprovação da licitante possuir 01 (um) profissional responsável técnico(a) devidamente habilitado na

área de Física Médica do Radiodiagnóstico, a ser comprovado por meio de certificação de especialista

emitida por órgão de reconhecida competência ou colegiados profissionais com sistema de certificação

que avalie o conhecimento necessário em física do radiodiagnósti co, incluindo metrologia das radiações

ionizantes e proteção radiológica, e que esteja homologado no Ministério da Saúde para tal fim;

Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico(a) devidamente habilitado na área de Física
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Médica do Radiodiagnóstico, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,

mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro

de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, Contrato de

Prestação de Serviços ou declaração que demonstre responsabilida de em contratação futura em caso de

assinatura do contrato, com anuência das partes (empresa e empregado). No caso do componente ser

proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comproveessa condição.

Tais exigências guardam pertinência direta com o objeto da contratação. A contratação

de empresa especializada para os laudos dos conjuntos radiológicos envolve responsabilidade técnica

formal, emissão de laudos e ART, sendo legítima a exigência de profissional devidamente habilitado na

área. Não se trata de requisito genérico ou dissociado do objeto, mas de condição indispensável à

execução segura e regular do serviço.

Importa ressaltar que a jurisprudência administrativa é firme no sentido de que não

caracteriza restrição indevida à competitividade a exigência de documentação técnica quando esta é

inerente à natureza da atividade e indispensável à execução contratual. O que se veda é a imposição de

requisitos excessivos ou desconectados do objeto, o que não se verifica no presente caso.

Em síntese, as exigências técnicas constantes do edital mostram-se:

vinculadas diretamente ao objeto;

proporcionais à complexidade do serviço;

necessárias à segurança técnica e sanitária;

compatíveis com a legislação de regência.

Não se identificam, portanto, cláusulas que configurem direcionamentoou restrição

indevida à competitividade,estando as exigências alinhadasaos arts. 5®, ii e 67 da Lei n? 14.133/2021,

bem como aos princípios da legalidade, razoabilidade, eficiência e proteção do interesse público.

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS

a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e financeiro conjunto,

0 qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o empenho das

obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e quantidade não comprometem os

recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o atendimento ao art. 150 da Lei n.^

14.133/21;

O art. 25 da Lei n.^ 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos

(exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art.25. O edital deverá confer o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e ò gestão

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida

(pregão eletrônico); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por LOTE); c) o

objeto da licitação; d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes

(habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f)

as condições de participação ao certame; g) as orientações acercada interposiçâo de
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impugnações e recursos administrativos; h) as sanções administrativas de descumprimento; i)

as obrigações dos contratantes/contratados(as); j) as condições de pagamento; entre outras

disposições específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação.

Encontram-se regulares as cláusulas inseridas na minuta do edital, vez que em

consonância com o que definido no art. 25 da Lei nS 14.133/21, bem como ao disposto no art.

48, inc.! e III, da Lei Complementar n.^ 123/06, alterado pela Lei Complementar n.^147/14, que

impõe que a Administração Pública realize processo licitatório destinado exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte (item 5.3), restando restam

observadas também as disposições do art. 4^ da Lei n^. 14.133/2021 e do Decreto Municipal n^.

5581/2023.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei n^.

14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão,

posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa,

sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações integradas e

semi-integradas.

Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de

contratação encontra-se realizado nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, Decreto

Municipal n? 5.581/2023 e demais legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as

seguintes providências próprias da fase preparatória da licitação encontram-se presentes:

a) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

b) houve definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência;

d) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas

e dos condições de recebimento;

e) houve o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

f) há a elaboração do edital de licitação;

g) há elaboração de minuta de contrato, constando obrigatoriamen te como anexo do edital de

licitação;

h) há o definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de economia de

escala;

i) há a escolha da modalidade de licitação, do critério de julgamento, modo de disputa e da

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

j) k) Há motivaçãosobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art.

24 da Lei.

2.1. DA GESTÃO DE RISCOS, GOVERNANÇA E PROGRAMAS DE COMPLIANCE NA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A evolução dos modelos contemporâneos de governança pública evidencia a

importância da adoção de mecanismos estruturados de integridade, transparência e gestão de riscos,

especialmente como instrumentos de atuação preventiva da Administração Pública, voltados à

mitigação de irregularidades, à prevenção da corrupção e ao aprimoramento da eficiência
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administrativa, em consonância com os princípios constitucionais que regem a atuação estatal e com o

direito fundamental à boa administração.

Nesse contexto, da denominada autorregulação regulada emerge o conceito de

compliance, cujo significado consiste em "estar em conformidade". A adoção de um Programa de

Compliance não se restringe ao mero cumprimento formal de normas jurídicas, mas representa a

implementação de um conjunto estruturado de procedimentos voltados à observância de regras,

configurando-se como ferramenta de gestão, economia e direito, abrangendo toda a normatividade

aplicável à Administração Pública, desde o plano constitucional até o infraconstitucional, incluindo

normas de natureza penal e extrapenal (COUTINHO, 2019, p. 24)\
Tal compreensão reforça que os programas de compliance e integridade não possuem

natureza estática, devendo ser permanentemente avaliados, atualizados e adaptados à realidade

institucional de cada ente federativo, considerando as mudanças sociais, normativas e organizacionais,

bem como às diretrizes internacionais de boa governança, a exemplo das recomendações da

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, conforme analisado na

literatura especializada sobre governança e compliance no setor público.

Assim, recomenda-se que a Administração Municipal, no âmbito de sua

discricionariedade e respeitados os limites legais, busque fortalecer práticas de governança,

integridade e gestão de riscos, por meio de controles internos eficazes, auditorias internas, definição

clara de responsabilidades e utilização de indicadores e bases de dados confiáveis, fomentando uma

cultura organizacional orientada às boas práticas e à proteção do interesse público.

Ressalte-se, por fim, que a presente manifestação possui caráter orientativo e

preventivo, não substituindo as atribuições dos órgãos de controle interno e externo, tampouco

interferindo no mérito administrativo, constituindo-se em recomendação voltada ao aprimoramento da

governança pública e à mitigação de riscos na execução das políticas públicas municipais.

Ressalta-se, ainda, a obrigatoriedade de publicação integral do processo de

inexigibilidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei

n5 14.133/2021, bem como a divulgação do extrato no Diário Oficial do Município e no Mural de

Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos da Instrução Normativa n® 37/2009

doTCE/PR.

Essas medidas visam garantir a transparência, a publicidade e o controle social sobre o

ato administrativo, assegurando a validade e eficácia da contratação direta.

IV-CONCLUSÃO

Diante da análise realizada, constata-se que o procedimento licitatório n^ 076/2026
encontra-se formalmente instruído com os documentos exigidos pela Lei n^ 14.133/2021,

especialmente Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, pesquisa de preços e minuta de edital,

os quais demonstram a necessidade da contratação, a adequação da solução escolhida, a estimativa do

valor da despesa e a compatibilidade da modalidade adotada.

A opção pela modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, mostra-se juridicamente

adequada, por tratar-se de contratação de bens e serviços comuns, com padrões de desempenho e

qualidade objetivamente definíveis, nos termos dos arts. 6^, inciso XLI, 17, §2®, e 29 da Lei ns

14.133/2021.

' COUTINHO, Aldacy Rachid. Rumo a um programa dc compliance c integridade para a administração pública. In:
COUTINHO, Aldacy Rachid: COPETTI NETO, Alfredo; SILVA. Alexandre Barbosa da (Org.). Direito,
compliance e tecnologia. Sao Paulo: Tirant Io Blanch, 2019.	
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0 critério de julgamento pelo menor preço por lote encontra justificativa técnica

adequada nos autos, não havendo evidências de restrição indevida à competitividade, mas sim medida

voltada à padronização técnica, responsabilização integrada e maior eficiência na execução contratual.

A pesquisa de preços e a formação do valor estimado observaram os parâmetros do art.

23 da Lei n^ 14.133/2021, estando fundamentadas em fontes idôneas e compatíveis com os valores

praticados no mercado.

As exigências de qualificação técnica previstas no edital mostram-se pertinentes,

proporcionais e diretamente vinculadas ao objeto da contratação,não configurandodirecionamentoou

limitaçãoindevida à participaçãode interessados.

Dessa forma, sob o prisma jurídico-formal, opina esta Procuradoria pela regularidade

da fase preparatória e pela possibilidade de prosseguimento do certame, com a publicação do edital

nos termos apresentados.

Como recomendações formais de cautela administrativa, sugere-se:

Que, na fase externa, sejam rigorosamente observados os prazos legais de1.

publicidade e impugnação;

Que eventual impugnação seja analisada de forma técnica e fundamentada,

especialmente quanto às exigências de qualificação técnica;

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 09 de abril de 2026.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

BLANALTQ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 09 de abril de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a

Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de

julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades
da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR, da Lei n° 14.133/2021 e suas

alterações posteriores.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

0 I L C - Sh
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 017/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N® 076/2026

DATA DA REALIZAÇÃO: 28/04/2026
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto - Paraná

www.comprasqovernamentais.qov.br “Acesso Identificado

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando a Contratação de empresa especializada para os

laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de

Municipal de Saúde de Planalto - PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

28 de abril de 2026 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública; www.comprasqovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste

^ Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n"* 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras
Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3446 de 13 de janeiro de
2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
preços

wvm.comprasqovernamentais.qov.br.

1.1

de exclusivamente por eletrônico endereçosera meio no
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A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 28 de abril de

2026 às OOhOOmin, no site wwvy.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das

condições descritas neste Edital.

1.2

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o Contratação de empresa especializada para os

laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de

Municipal de Saúde de Planalto - PR.

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e www.planalto.pr. qov.br/licitacoes/.

2.2

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

2.4

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
iicitacaoí5)planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13:30h às 17:30h.

2.5

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555-1589, sendo o atendimento realizado no
horário das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste

registro de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem

acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico wvw.comprasqovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos os

esclarecimentos solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias

úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de

Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editai de

licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela

comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste

PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui

poderes de representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico

www.comprasqovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00

às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações. Centro
Planalto PR ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á
data da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

Poderão participar deste Pregão interessados que sejam especializadas e
credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de
abril de 2018.

5.1

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em

seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

5.2

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram

apenadas conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;
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d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação:

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sitio wvw.comprasqovernamentais.qov.br por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.2

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6.3

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

^ uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no6.5

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

7 DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando
automaticamente a etapa de envio da proposta.

então, encerrar-se-á
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7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros
meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema

que;

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federai;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

_ estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei

n° 14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
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7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

^ descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de

forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

^ os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.QOV.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sitio
https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

1 Página 8
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a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta

identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006

na hipótese estabelecida no § 1°do art. 4°da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.
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8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não

retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro
manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$

10,00 (dez reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por LOTE.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por
meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail

licitacao@planalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes
interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e

detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da

apresentação de eventual amostra.
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9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)
da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço
ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

nas normas

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta
exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea

ou

c acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,
que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que
tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e
a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

com
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9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso lli do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste
edital.

10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF
referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo
Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim
de suprir tais exigências, observado em relação as empresas enquadradas
como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá
apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇAO DO LICITANTE SERA AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTESDOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCE IRA
consistirá em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz
e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e
vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar
do documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
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3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.
10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.
10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

10.4.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo

de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei

n'^ 12.440, de 07 de julho de 2011;
10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art, 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Editai, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição
de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei
n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.

na

no mesmo prazo previsto, a
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10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social
anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e
empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos
como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
participantes, consistirá em:

10.4.9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público e/ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, que comprove
que executou serviços semelhantes ao previsto no presente certame por período não
inferior a 01 (um) ano;

10.4.9.2. Comprovação da licitante possuir 01 (um) profissional responsável técnico(a)
devidamente habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, “ ::
comprovado por meio de certificação de especialista emitida por órgão de
reconhecida competência ou colegiados profissionais com sistema de certificação que
avalie o corihecimento necessário em física do radiodiagnóstico, incluindo metrologia
das radiações ionizantes e proteção radiológica, e que esteja homologado no
Ministério da Saúde para tal fim;

10.4.9.3. Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico(a) devidamente
habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado
quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, Contrato de

Prestação de Serviços ou declaração que demonstre responsabilida de
contratação futura em caso de assinatura do contrato

para as empresas

a ser

em

, com anuência das partes
(empresa e empregado). No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

10.4.10. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES;
10.4.10.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. O CADASTRO no SICAF ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos

os

não estejam disponíveis para consulta e

no prazo da convocação realizada peladownload, o licitante deverá encaminhá-los

Pregoeira.

10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas)
horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual
período e motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
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10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

ou

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da
Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante

o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o

ser encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto -

PR CEP:85.750-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

^ envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, atê a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e
procedimentos previstos em edital

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.
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11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita
deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
^ natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

nos

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

e sua

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

comprovação do preenchimento de requisitos

11.12 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

á alteração dos registros tão logo identifiqueou
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11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
interesses.

seus
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13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURADA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a

ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de
2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.
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DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS16

16.1 A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07 (sete) dias consecutivos

após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;

16.2 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue;

c) Local onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega/execução dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

16.3 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega dos Laudos,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital e se o

equipamento está funcionando de acordo com o esperado;

16.4 O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade de execução do objeto e encaminhará o respectivo pedido à

CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

16.5 A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso estes sejam solicitados sem a

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 16.2.

16.6 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
CONTRATADA.

16.7 O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

16.8 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no item 16.1 deste Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal;

16.9 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento

para fins de recebimento definitivo.

16.10 A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do objeto, deverá ser

armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município ou na própria

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e externos.

16.11 O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações
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constantes neste Edital, devendo ser substituídos ou reparados no prazo máximo de 05

(cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

CONTRATADA16.12 A

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

responsável pelo deslocamento atée 0

16.13 O prazo de vigência será até 36 (trinta e seis) meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato.

17 DAS OBRlGAÇOES

"" 17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente a execução do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar a execução dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade;

^ 17.1.7 Devolver todo e qualquer objetos que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente neste Edital,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.1 São Obrigações da CONTRATADA:

17.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto;

17.1.2 Efetuar a execução dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando

corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
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1990);

17.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos itens 16.1

neste Edital, o objeto com avarias ou defeitos;

17.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

17.1.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

17.1.7 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou

defeitos no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos

estipulados no item 16.1 do referido Edital;

17.1.8 Apresentar documentos que comprovem a execução do objeto, sempre que

solicitado;

17.1.9 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste

Termo de Referência;

17.1.10 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

17.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas á execução dos

serviços, até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.1.12 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até o

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos

serviços.

18 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária18.1

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicaíária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que 0 problema seja definitivamente sanado.

18.4 O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos de

Recursos Livres do município de Planalto-PR.
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18.5 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 31.550,00(Trinta e um mil e quinhentos

e cinquenta reais).

18.6 O recurso destinado ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, é oriundo

de Recursos Livres do município de Planalto-PR. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02280 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

18.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exciusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica

nas seguintes ocorrências;

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de
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rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

36 (trinta e seis), contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

^ orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-âo no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.
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20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

—^ 21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei
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n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

“b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput

da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona,

a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumuiativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das muitas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
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(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data
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de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
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a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTARIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal

n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados,

uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos

termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município25.1

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
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Municípios do Paraná através do endereço eletrônico wwvtf.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação

dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
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art. 71, da Lei n° 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços

ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n“14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://www.comprasqovernamentais.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações

do Município de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

^ recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,

quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
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PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do

Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;ANEXO I

Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

Modelo de Declaração Unificada;ANEXO III

ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 09 de abril de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 076/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO:

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR.

Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim
de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR. Conforme
segue as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO DO OBJETO:

^ 4.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR possui equipamentos radiológicos
utilizados na prestação de serviços de diagnóstico por imagem à população. Tais
equipamentos demandam, periodicamente, a realização de laudos técnicos especializados,
com vistas a garantir seu adequado funcionamento, segurança, conformidade com normas
sanitárias e qualidade dos serviços prestados.
4.2. A contratação de uma empresa especializada na realização do controle de qualidade
radiométrico para equipamentos de raios X digital e periapical odontológico é uma medida
estratégica e essencial para assegurar a excelência na geração e interpretação de imagens
radiográficas utilizadas no diagnóstico por imagem. Esse processo de controle permite
identificar e corrigir possíveis falhas técnicas nos equipamentos, garantindo a precisão das
imagens produzidas, a confiabilidade dos dados obtidos e, consequentemente, a segurança
dos diagnósticos realizados.

4.3. A implementação de um programa sistemático de controle de qualidade contribui
diretamente para a melhoria continua dos serviços de saúde pública, favorecendo a tomada
de decisões clinicas mais seguras e assertivas, além de otimizar o uso de recursos públicos
por meio da redução de repetições de exames e do tempo de exposição dos pacientes à
radiação.

4.4. Adicionalmente, esta contratação visa atender às exigências legais e normativas
vigentes, conforme estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em
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especial a Instrução Normativa n° 90, de 27 de maio de 2021, e a Instrução Normativa n° 95,
da mesma data, que tratam, respectivamente, do controle de qualidade para equipamentos de
raios X médicos e periapicais odontológicos. Também cumpre os requisitos estabelecidos na
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° S11, de 9 de março de 2022, além das diretrizes
da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e demais órgãos reguladores
competentes.

4.5. Por meio dessa contratação, busca-se garantir a conformidade técnica e regulatória dos
serviços de radiologia, assegurando a eficiência operacional dos equipamentos, a qualidade
diagnostica das imagens, bem como a proteção radiológica adequada tanto para os pacientes
quanto para os profissionais envolvidos no processo.
4.6. Nesse sentido, faz-se necessária a contratação de empresas especializadas para a

elaboração de laudos dos conjuntos radiológicos, assegurando o atendimento ás exigências
legais e normativas vigentes, bem como a continuidade e eficiência dos serviços de saúde.
4.7. Justifica-se a realização de novo procedimento licitatório para o objeto, tendo em vista
que o certame anterior, referente ao Pregão Eletrônico n° 008/2026, restou fracassado, não
havendo fornecedor apto à contratação. Diante da essencialidade dos serviços para o
adequado funcionamento dos equipamentos radiológicos e para a garantia da qualidade e

segurança dos atendimentos prestados à população, torna-se imprescindível a republicação
do certame, com vistas à obtenção de propostas válidas e á efetiva contratação de empresa
especializada.

5. MODALIDADE:

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
I - Pregão;

5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLl o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;

5.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, com o modo de
disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), conforme já definido
no Estudo Técnico Preliminar.

5.4. O critério de julgamento definido para a presente contratação é o MENOR PREÇO POR
LOTE, sendo tal escolha devidamente justificada pela natureza técnica e pela
interdependência dos serviços relacionados aos conjuntos radiológicos.
5.5. O lote foi estruturado de forma a agrupar serviços correlatos e complementares, que
demandam padronização técnica, compatibilidade entre procedimentos, uniformidade na

emissão de laudos e responsabilidade integrada sobre os equipamentos avaliados.
5.6. A eventual contratação de forma individualizada, por item, poderia acarretar a atuação de
múltiplos fornecedores sobre um mesmo conjunto de equipamentos, o que implicaria riscos
relevantes á Administração, tais como:

5.6.1. Dificuldade na rastreabilidade das intervenções realizadas e na definição de
responsabilidade técnica;

5.6.2. Divergência de critérios e metodologias na emissão dos laudos;
5.6.3. Aumento dos custos administrativos relacionados á gestão e fiscalização de múltiplos
contratos;

5.6.4. Possibilidade de inconsistências técnicas entre avaliações realizadas por diferentes
empresas;

5.6.5. Risco á continuidade e á confiabilidade dos serviços de diagnóstico por imagem.
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5.7. A adoção do julgamento por LOTE assegura que todos os serviços relacionados aos
conjuntos radiológicos sejam executados de forma integrada por uma única empresa,
garantindo padronização dos procedimentos, coerência técnica nos laudos emitidos, maior
controle contratual e otimização dos resultados.

5.8. Ademais, a análise das propostas torna-se mais adequada quando realizada por lote,
tendo em vista que a composição dos custos envolve variáveis técnicas interdependentes,
cuja avaliação isolada poderia comprometer a aferição da proposta mais vantajosa.
5.9. Dessa forma, a escolha do critério “menor preço por lote” mostra-se a mais adequada ao
interesse público, pois promove maior eficiência administrativa, assegura a qualidade e
uniformidade dos serviços contratados, reduz riscos operacionais e garante que a empresa
contratada detenha plena capacidade técnica para atender integralmente às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

“ 6. VALOR:

6.1. O valor total estimado é de R$ 31.550,00{Trinta e um mil e quinhentos e cinquenta
reais).

6.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preços
e outros municípios.

6.3. Cumpre ressaltar que foram contatadas outras empresas do ramo, como a PRO-RAD e a

STAFF, atuantes na prestação do referido serviço, com a finalidade de obtenção de
orçamentos. As tentativas de contato ocorreram por meio de e-mail, ligações telefônicas e
mensagens via WhatsApp, entretanto, até o presente momento, não houve retorno por parte
das referidas empresas.

6.4. Diante disso, o processo terá prosseguimento com base em apenas dois orçamentos,
provenientes de empresas distintas e especializadas.
6.5. Responsável pela conferência dos preços: Jussania Aparecida Rossato Salvi.

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - LAUDOS CONJUNTO RADIOU ílCO E PERIAPICAL

ODONTOLOGICO

CÁfMATpALOR UNIT.DESCRIÇSO UN QTD VALORTOTAL

R$ 950,00 950,0001 .evantamento radiométrico da sala

ie RX digital médico e periapical

Ddontológico e controle de radiação

Fuga do cabeçote cada 4 anos ou na

;roca de peças.

UN 01 5720

02 Controle de qualidade RX digital UN

Tiédico e periapical odontológicoy
:reinamento dos técnicos anual.

18 5720 R$ 1.450,00 26.100,00

03 \/istoria de colimação e alinhamento UN

ie grade 6/6 meses.

06 5720 R$750,00 R$4.500,00

VALOR TOTAL: R$ 31.550,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital
prevalecerá a descrição constante no Edital.
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8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
8.1. A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07 (sete) dias consecutivos,

após o requerimento forma! emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;

8.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue:

c) Local onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega/execução dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

8.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega dos Laudos,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e se o equipamento está funcionando de acordo com o esperado;

8.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade de execução do objeto e encaminhará o respectivo pedido à

CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

8.5. A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso estes sejam solicitados sem a

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 8.2.

8.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
a CONTRATADA.

8.6. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

8.7. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no item 8.1 deste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota

fiscal;

8.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo.

8.9. A solicitação proveniente da Secretaria, após a execução do objeto, deverá ser

armazenada em arquivo próprio no Departamento de Compras do Município ou na própria

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos interno e externos.

8.10. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e no Edital, devendo ser substituídos ou reparados no prazo

máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8.11. A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até o local/departamento/secretaria

que será informado previamente na solicitação dos serviços.

8.12. O prazo de vigência será até 36 (trinta e seis) meses, tendo inicio a partir da assinatura
do respectivo contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital;

t\?>
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9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
9.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, após o
ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;
10.2. Efetuar a execução dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando
corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; marca,
fabricante, procedência e validade;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos itens 8.1 neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

10.7. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou defeitos no
funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos estipulados no
item 8.1 do referido Termo de Referência;

10.8. Apresentar documentos que comprovem a execução do objeto, sempre que solicitado;
10.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

10.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

10.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas á execução dos serviços, até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;
10.12. A

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
11.1. A empresa deverá fornecer além dos documentos exigidos para a habilitação, conforme

CONTRATADA responsável pelo deslocamento atée o
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a Lei Federal n° 14.133/2021, os seguintes documentos:

11.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público
e/ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, que comprove que executou
serviços semelhantes ao previsto no presente certame por período não inferior a 01 (um) ano;
11.1.2. Comprovação da licitante possuir 01 (um) profissional responsável técnico(a)
devidamente habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, a ser comprovado por
meio de certificação de especialista emitida por órgão de reconhecida competência ou
colegiados profissionais com sistema de certificação que avalie o conhecimento necessário

em física do radiodiagnóstico, incluindo metrologia das radiações ionizantes e proteção
radiológica, e que esteja homologado no Ministério da Saúde para tal fim;
11.1.3. Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico(a) devidamente

habilitado na área de Física Médica do Radiodiagnóstico, devendo comprovar
obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia

autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando
este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, Contrato de Prestação de
Serviços ou declaração que demonstre responsabilidade em contratação futura em caso de
assinatura do contrato, com anuência das partes (empresa e empregado). No caso do

componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove
essa condição.

12. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

12.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após efetuado a entrega dos Laudos;
12.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

12.3. O pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:	
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02280 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÀO DA SOLUÇÃO:
13.1. A definição acerca do parcelamento da solução considerou as características dos
serviços a serem contratados, a natureza dos conjuntos radiológicos e a necessidade de
padronização técnica na emissão dos laudos.
13.2. Para a presente contratação, optou-se pela formação de lote único, composto por 3
(três) itens, tendo em vista que tais itens são interdependentes e complementares entre si,
exigindo uniformidade metodológica, coerência técnica e responsabilidade integrada na
execução dos serviços.
13.3. A eventual divisão da contratação por itens, com a participação de diferentes empresas
em um mesmo conjunto de serviços, poderia comprometer a padronização dos laudos, gerar
divergência de critérios técnicos, dificultar a rastreabilidade das avaliações realizadas e
fragilizar a definição de responsabilidade técnica.
13.4. Além disso, a atuação de múltiplos prestadores sobre um mesmo conjunto de
equipamentos poderia acarretar aumento dos custos administrativo s, maior complexidade na
gestão e fiscalização contratual, bem como riscos à confiabilidade dos resultados

apresentados.
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13.5. Por outro lado, a adoção de lote único com múltiplos itens não restringe indevidamente
a competitividade, uma vez que o objeto permanece acessível a empresas especializadas na

área, sendo prática comum no mercado a prestação integrada desses serviços.
13.6. Dessa forma, a não realização do parcelamento por itens e a adoção de lote único
mostram-se medidas adequadas ao interesse público, pois asseguram maior eficiência
administrativa, padronização técnica, qualidade dos serviços, segurança na execução
contratual e adequada definição de responsabilidade, em consonância com os princípios da
economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, conforme previsto na Lei n°
14.133/2021.

14. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO(S) CONTRATO(S):
14.1. 0(s) contrato(s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelas
servidoras desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que assumirá a função
de fiscal dos contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n® 14.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto-PR, 30 de março de 2026.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N° 017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 076/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO:

radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR.

Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos

ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n'

, cargo. RG

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 017/2026 em epígrafe que

tem por objeto a Implantação de Contratação de empresa especializada para os laudos dos

conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de

Saúde de Planalto - PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município,

conforme segue;

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,CPF

EspecificaçãoItem Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste editai e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 076/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO:

radiológícos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR.

Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

A pregoeíra e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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Declaramos, para os fins que a empresa nào foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14,133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador{a) do RG sob n°

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n° cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc).função/cargo é

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:

Telefone: ()

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.

9) portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

017/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

' Página 41

íiü 01 ti6



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'●“iííiaí'®-

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 017/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 076/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos
radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde de
Planalto - PR.

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n

normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 017/2026, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

portador do

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Contratação de empresa
especializada para os laudos dos conjuntos radiológicos, a fim de atender as necessidades da
Secretaria de Municipal de Saúde de Planalto - PR.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital do Pregão Eletrônico n° 017/2026, observadas as

especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 017/2026, aplicando-se,

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e 0 CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

^ 1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço
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pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

sera

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para
a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARAGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARAGRAFO QUARTO

CONTRATADA
Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
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da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos
financeiros oriundos do Termo de Convênio n° 021/2026.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - O recurso destinado ao pagamento do objeto de que trata o
presente edital, é oriundo de Recursos Livres do município de Planalto-PR. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

02280 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso li, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

' Página 45

J ü 0 i 7 0



município de planaltoA''

%
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

' ‘lâ.iiiA

MUNICÍPIOOE

PLANALTO
●am '

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE

ENTREGA/EXECUÇÃO:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá executar/entregar o objeto, em até 07

(sete) dias consecutivos, após o requerimento formal emitido pela Secretaria Municipal de
Saúde;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado/entregue;

c) Locai onde será executado o objeto;

d) Prazo para entrega/execução dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato;

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá fazer a entrega/execução dos objetos
licitado junto à Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos
adicionais ao município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável neste Contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e no Edital, devendo ser substituídos

ou reparados no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da
CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento até o

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços;

PARÁGRAFO NONO - O presente Contrato terá validade por 36 (trinta e seis) meses, a partir
de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARAGRAFO PRIMEIRO

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e

As boas práticas de otimização de recursos, redução de
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água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso
racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

^ redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais

e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeíetrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento:
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

Colaborar para a não geração de resíduos e

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel

confeccionado com madeira de origem legal,
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos

em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa CONTRATADA atinentes ao objeto do Contrato;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega/execução dos objetos em perfeitas
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e Contrato,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, procedência e validade;

Página 48
OH L

IÍÜ6Í73



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o
objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;
g) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

h) O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e no Edital, devendo ser substituídos ou reparados no
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;
j) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste Contrato, não cabendo á Administração, em
hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes;

k) A CONTRATADA responsável pelo deslocamento até o

local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos

e

serviços.

I) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão
dos documentos fiscais.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

^ 14.133, de 2021).

IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

^ será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Lei n° 14.133, de 2021).
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PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

^ d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a
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ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

^ vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.
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PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

-- PARÁGRAFO SÉTIMO O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIWIA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) 0(s) contrato(s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pela

servidora desta municipalidade, Jussania Aparecida Rossato Salvi, que assumirá a

função de fiscal dos contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei

133/21.

b) A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n®106/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

—k administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

3 Página 54

0()ul79



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sao Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n'* 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das

vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

^ c)

d)

e)

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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97990 - PREFEITURA DE PLANALTO - PR

987775 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PM

RELAÇÃO DE ITENS ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 90017/2026-000

1 - itens da Licitação

1 - Manutenção de Aparelho de Ralo - X (exceto os de uso Médico-Hospltalar)

Descrição Detalhada: Levantamento radiométrico da sala de RX digital médico e periapical odonlológico e controle de radiação fuga do cabeçote cada
4 anos ou na troca de peças.

Tratamento Diferenciado: Tipo I ● Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 10,00

1

Menor Preço

950,00

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

r^o: G1

Planalto/PR (1)

2 - Manutenção de Aparelho de Raio - X (exceto os de uso Médíco-Hospitalar)

Descrição Detalhada: Controle de qualidade RX digital médico e periapical odontológico/ treinamento dos técnicos anual.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

18

Menor Preço

26.100,00

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Planalto/PR (18)

3 - Manutenção de Aparelho de Raio - X (exceto os de uso Médico-Hospltalar)

Descrição Detalhada: Vistoria de colimação e alinhamento de grade 6/6 meses.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

antidade Total:

oritério de Julgamento:

Valor Total (RS):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Não

6

Menor Preço

4.500,00

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G1

Planalto/PR (6)

2 - Composição dos Grupos

3rupo 1 - Tipo i

N® do Item Descrição Quantidade total Unidade de Fornecimento

1 Vanutenção de Aparelho de Raio - X (exceto os de uso Médico-

Hosoitalarl ^		
1 UNIDADE

2 Manutenção de Aparelho de Raio - X (exceto os de uso Médico-
Hospitalar)

18 UNIDADE

3 Manutenção de Aparelho de Raio - X (exceto os de uso Médico-
Hospitalar) |		

6 UNIDADE
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

uchação

AVISO DE LICITAÇÃO “PREGÃO ELETRÔNICO” N° 017/2026

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N** 017/2026

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 14.133 de 01 dc abril de 2021,

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n” 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n° 017/2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para os
laudos dos conjuntos radiológicos, a tnn de atender as

necessidades da Secretaria de Municipal dc Saúde de Planalto
-PR.

VALOR: RS 31.550,00(Trinta c um mil e quinhentos
e cinquentareais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 28 de abril de 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido Junto ao Setor de Licitações do Município dc
Planalto, através do Portal dc Licitações do Município dc
Planalto, através de solicitação
licitacao@planalto.pr.gov.br
www.compras.gov.br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

em

c-mail:via

através doou site

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identiflcador:69FF2E46

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 10/04/2026. Edição 3507
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

'vo IR?

https://www.dlarlomuniclpal.com,br/amp/materla/69FF2E46/e800823c41714b6d2cf55978b4a7ef45e800823c41714b6d2cf55978b4a7ef45 1/1
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Mistura maior de etanol na gasolina reposiciona
mercado e impulsiona inovação no setor de combustíveis
Mudança regulatória am

plia demanda por eficiência

logística e integração ope
racional no setor, analisa

economista Paulo Narcélio,
administrador da Terrana.

A proposta de ampliar
o percentual de etanol ani

dro misturado à gasolina
no Brasil, atualmente em

27% (E27) para patamares

próximos de 30% (E30)
ganha força em 2026 como

parte da estratégia nacional
de segurança energética e
transição para uma matriz

mais limpa. A medida vem
sendo discutida no âmbito

do Conselho Nacional de

Política Energética (CNPE)
e apoiada por diretrizes do
Ministério de Minas e Ener

gia, que buscam reduzir a

dependência de combustí

veis fósseis c ampliar o uso
de biocombustíveis. Nesse

cenário, distribuidoras que
já operam com maior inte

gração logística e controle

operacional saem na frente,
avalia Paulo Narcélio Si

mões Amaral, economista

e especialista no setor de
combustíveis.

Do ponto de vista am

biental, o etanol de cana-de-

-açúcar brasileiro apresenta
bai-xa intensidade de carbo

no, contribuindo diretamen

te para as metas do Renova-

Bio. Além disso, 0 aumento
da mistura tende a reduzir a

necessidade de importação
de gasolina A, favorecendo a
balança comercial.

Desafios técnicos e logís
ticos exigem adaptação da
cadeia de combustíveis

Apesar dos benefícios, a

transição para o E30 envol

ve desafios técnicos e opera
cionais relevantes. Um dos

principais pontos é a cha
mada “blend wall”, ou bar

reira de mistura, que limi
ta o aumento do etanol em

função da compatibilidade
de motores e da infraestru-

tura de distribuição.

No Brasil, a predominân
cia de veículos flex fuel favo

rece a adoção de percentuais
mais elevados. Ainda assim.

há preocupação com a frota

mais antiga e com o impacto
no consumo, já que o etanol

possui cerca de 70% da den

sidade energética da gasoli¬
na.

Do ponto de \ista logís
tico, o aumento da mistura

exige maior controle sobre

armazenamento, transporte

e qualidade do combustível.

O etanol é higroscópico, o
que demanda infraestrutura

adequada para evitar conta

minações e perdas ao longo
da cadeia. Nesse contexto, a
atuação da Agência Nacio
nal do Petróleo, Gás Natural

e Biocombustíveis (ANP) se

intensifica, com foco em fis

calização, qualidade e con

formidade regulatória.
Integração logística e efi

ciência operacional impul
sionam distribuidoras como

a Terrana Energia
A nova dinâmica do mer

cado tem elevado o nível de

exigência sobre distribui

doras, que passam a atuar
como gestoras de cadeias lo

gísticas cada vez mais com

plexas. A Terrana Energia
tem apostado na integração
da logística com seus clien

tes, utilizando planejamen
to de demanda, otimização
de rotas e maior previsibi
lidade como diferenciais

competitivos.
Esse modelo se torna

ainda mais relevante com o

aumento da participação do
etanol, que exige controle

mais rigoroso dc qualidade
e eficiência na distribuição.
A proximidade com seto

res como 0 agronegócio e o
transporte rodoviário tam

bém permite respostas mais
ágeis às oscilações de mer
cado.

Brasil avança mais rápi
do que os EUA na mistura
de etanol e consolida lide-

MüNICiPlO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
‘PREGÃO ELETRÔNICO” N’017/2026

rança

A comparação interna

cional evidencia a vantagem
competitiva brasileira. En

quanto 0 país avança na dis
cussão do E30, os Estados
Unidos ainda enfrentam de

safios para expandir o luso
do E15, devido a entraves

rcgulatórios, limitações de
infraestrutura e resistência

do mercado.

Nos EUA, 0 etanol é pro
duzido principalmente a
partir do milho e enfrenta

questionamentos ambien

tais, além de restrições sa
zonais relacionadas à vo

latilidade do combustível.

Já o Brasil se beneficia de

uma cadeia mais eficiente e

de uma frota amplamente
adaptada.

Novo ciclo do setor com

bina sustentabilidade, efici

ência e estratégia logística
O avanço da mistura de

etanol na gasolina represen
ta mais do que uma mudan
ça regulatória: trata-se de

uma transformação estru
tural do setor de combus

tíveis. A tendência é que a
competitividade esteja cada
vez mais associada à efici

ência logística, à integração
de dados e à capacidade de
adaptação.

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n'' 14.133 de 01 de abril dc 2021, em sua sede silo a Praça São Francisco
de Assis, n' 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n' 017/2026, conforme descrito abaixo:
OBJETO; Contratação de empresa especializada para os laudos dos conjuntos
radiológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Municipal de
Saúde de Planalto-PR.

VALOR; RS 3 i .550,00(Trinia c um mil e quinhentos e cinquenta reais),
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

28 de abril de 2026. a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 0 referido edital poderá ser obtido
junto ao Setor de Licitações do Município dc Planalto, através do' Portal de

Licitações do Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:

licitacao@planalto.pr,go\’.br ou atraxés do site www.compras.gov .br,
SISTEMA ELETRÔNICO; www.compras.gov.br ’

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA V 010/2026

0 município de PLANALTO, com base no Art. 75, inciso II da Lei

14.133/21, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO; Contratação dc empresa especializada para 0 fornecimento de purificador
dc combustível, destinado à utilização na estrutura operacional do Município dc
Planalto-PR.

EMPRESA: PREVENTIVA COMERCIO DE PECAS PARA VEÍCULOS LTDA

CNPJY.31.695.969/0001-58.

VALOR: RS 7,500.00 (Sete mil e quinhentos reais).
DATA: 09 de abril dc 2026.

Para Paulo Narcélio, a

combinação entre mudan

ças regulatórias, pressão
por sustentabilidade e ne

cessidade de eficiência deve

acelerar a profissionalização
do setor. “Nesse cenário, a

logística energética passa
a ser um ativo estratégico,
destacando-se 110 setor”,
afirma ele LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

01)0183


